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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do § 1 do Art. 3º da Resolução RES-CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017,

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Plantão, de 2ª instância, dos Procuradores
Cíveis para o mês de AGOSTO de 2020, conforme anexo desta portaria.

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça, relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.432/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, nos termos do art. 127 da
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do Art. 19 da
resolução CPJ nº 006/2017, no que se refere a atribuição da
Procuradoria Geral de Justiça para publicidade por meio da imprensa
oficial;

CONSIDERANDO, ainda, o envio da escala pela respectiva
coordenadoria nos termos do Art. 18 da referida Resolução;

RESOLVE:

I - Publicar a escala de sobreaviso da Procuradoria Cível do Ministério
Público, nos termos da Resolução CPJ nº 006/2017 a ser cumprida
durante o mês de AGOSTO de 2020, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.433/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.434/2020
Recife, 28 de julho de 2020

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17º da Resolução RES-CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017.

RESOLVE:

I - Publicar as escalas de plantão dos Membros do Ministério Público –
na 2ª Circunscrição Ministerial de Petrolina e na 12ª Circunscrição
Ministerial de Vitória de Santo Antão a serem cumpridas durante o mês
de AGOSTO de 2020, conforme anexo desta portaria.

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça, relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria
Criminal, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.419/2020, do dia
27.07.2020, publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo
desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.435/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 1.423/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Ministerial da
Procuradoria Criminal, para alterar a escala de SOBREAVISO – DA
PROCURADORIA CRIMINAL;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.436/2020
Recife, 28 de julho de 2020
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Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.423/2020, de 27.07.2020,
publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 1.422/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 8ª Circunscrição Ministerial, com
sede no Cabo de Santo Agostinho - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.422/2020, do dia
27.07.2020, publicada no DOE do dia 28.07.2020, conforme anexo
desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.437/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE, bem
como a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 290/2020-PJCRIM;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MÁRIO GERMANO PALHA, 1º Procurador de Justiça
Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 12º
Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período de
01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do afastamento do Bel. Ricardo
Lapenda Figueroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.438/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício 290/2020 - PJCRIM;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.439/2020
Recife, 28 de julho de 2020

RESOLVE:

Designar a Bela. NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO, 5ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 14º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, no período de 01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do
afastamento do Bel. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 290/2020-PJCRIM;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARILÉIA DE SOUZA CORREIA DE ANDRADE, 19ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, no período de 01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do
afastamento do Bel. Clênio Valença Avelino de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.440/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, conforme teor do Ofício nº 290/2020-PJCRIM;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE, 8ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 10º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª
Instância, no período de 12/08/2020 a 30/09/2020, em razão do
afastamento do Bel. Gilson Roberto de Melo Barbosa face licença
prêmio e férias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.441/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.442/2020
Recife, 28 de julho de 2020
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CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal, em observância à lista dos membros habilitados à
convocação para a 2ª Instância, conforme teor do processo SEI nº
19.20.0239.0007469/2020-40;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante a vacância dos cargos de Procurador de
Justiça com atuação junto à Câmara Regional de Caruaru, o que
impossibilita a aplicação da tabela de substituição automática vigente,
conforme dispõe o art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ALEN DE SOUZA PESSOA, 6º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de
18º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período de
01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do afastamento da Bela. Cristiane
de Gusmão Medeiros.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 01/08/2020 a
31/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à lista dos membros habilitados à
convocação para a 2ª Instância, conforme processo SEI nº
19.20.0239.0007467/2020-94;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante a vacância dos cargos de Procurador de
Justiça com atuação junto à Câmara Regional de Caruaru, o que
impossibilita a aplicação da tabela de substituição automática vigente,
conforme dispõe o art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES, 35ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no
cargo de 25º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do afastamento do Bel. Carlos
Alberto Pereira Vitório.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 01/08/2020
a 31/08/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.443/2020
Recife, 28 de julho de 2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à lista dos membros habilitados à
convocação para a 2ª Instância, conforme processo SEI nº
19.20.0239.0007467/2020-94;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de agosto do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. AGUINALDO FENELON DE BARROS, 2º Promotor
de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no
cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período de
01/08/2020 a 31/08/2020, em razão do afastamento da Bela. Zulene
Santana de Lima Norberto, ficando mantidas as suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.444/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à lista dos membros habilitados à
convocação para a 2ª Instância, conforme processo SEI nº
19.20.0239.0007467/2020-94;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de agosto do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. VERA REJANE ALVES DOS SANTOS
MENDONÇA, 28ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, em
exercício, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de 10º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período de 03/08/2020 a
01/09/2020, em razão da licença prêmio da Bela. Izabel Cristina de
Novaes de Souza Santos, dispensando-a do exercício das suas atuais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público,

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.445/2020
Recife, 28 de julho de 2020
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Lei n.º 8.625/93.

III – Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 28º Promotor de Justiça Criminal da Capital no
período de 03/08/2020 a 01/09/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital, encaminhada em 28/07/2020;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS,
38ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, atribuído pela Portaria PGJ nº 889/2020, durante o período de
01/08/2020 a 31/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.446/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 741/2020,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, § 9º, da Lei Orgânica do MPPE,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, por meio de sua ATMA-
Constitucional, nos autos do processo SEI nº 19.20.0239.0004882/2020-
49;

CONSIDERANDO ainda a comunicação da Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital, encaminhada em 28/07/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDGAR BRAZ MENDES NUNES, 25º Promotor de
Justiça Criminal da Capital e Coordenador da Central de Inquéritos da
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de sua
titularidade, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/08/2020 a 31/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.447/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 741/2020, nos
termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, § 9º, da Lei Orgânica do MPPE,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a comunicação da Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital, encaminhada em 28/07/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, JOSÉ ROBERTO DA SILVA,
36º Promotor de Justiça Criminal da Capital, e FERNANDO PORTELA
RODRIGUES, 11º Promotor de Justiça Criminal da Capital, todos de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 47º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 01/08/2020 a 31/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.448/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. BRUNO DE BRITO DA VEIGA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 18, com sede em Petrolina, em conjunto
ou separadamente, durante o período de 03/08/2020 a 22/08/2020, em
razão da licença prêmio do Bel. Fernando Della Latta Camargo.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Cabrobó, no período de 03/08/2020
a 01/09/2020, em razão das férias do Bel. Luiz Marcelo da Fonseca
Filho.

II - Dispensar a Promotora de Justiça indicada acima do exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Orocó, de 1ª Entrância,
atribuído pela Portaria PGJ nº 2.009/2019, durante o período de
03/08/2020 a 01/09/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.450/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA, Promotor de
Justiça de Lagoa Grande, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Orocó, de 1ª Entrância, no período
de 03/08/2020 a 01/09/2020, em razão da dispensa da Bela. Jamile
Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.451/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.452/2020
Recife, 28 de julho de 2020

impossibilidade observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 1ª
Promotora de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª
Entrância, no período de 13/08/2020 a 01/09/2020, em razão das férias
da Bela. Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o teor da Lei nº 12.956/2005 e suas alterações
posteriores;

Considerando a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor FRED VASCONCELOS DA SILVA, Técnico
Ministerial Suplementar, matrícula nº 162.292-7, da Comissão
Permanente de Prevenção de Acidentes do Trabalho;

II – Incluir o servidor OTÁVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS DE
ALMEIDA, Analista Ministerial - Área Engenharia Civil, matrícula nº
188.884-6, para integrar a Comissão Permanente de Prevenção de
Acidentes do Trabalho;

III - Publicar a composição da Comissão Permanente de Prevenção de
Acidentes do Trabalho, vigente a partir da publicação da presente
Portaria, conforme anexo.

IV – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto na Lei nº
12.956, de 19 de dezembro de 2005, e suas alterações posteriores;

V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.453/2020
Recife, 28 de julho de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0639.0006818/2020-74
Requerente: 9‘ CIRCUNSCRIÇÃO - OLINDA
Assunto: Comunicação
Despacho: De ordem do Procurador Geral de Justiça, encaminhe-se ao
Coordenador do Grupo de Trabalho para conhecimento e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0639.0006947/2020
Requerente: JOSÉ RAIMUNDO GONÇALVES DE CARVALHO
Assunto: Comunicação
Despacho: De ordem do Procurador Geral de Justiça, encaminhe-se ao
Coordenador do Grupo de Trabalho para
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SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva
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conhecimento e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0516.0007053/2020-36
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Comunicação
Despacho: De ordem do Procurador Geral de Justiça, encaminhe-se ao
Coordenador do Grupo de Trabalho para conhecimento e providências.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 273299/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta
própria.

Número protocolo: 273129/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 272876/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA
Despacho: Autorizo. Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta
própria.

DESPACHOS Nº 132/2020
Recife, 28 de julho de 2020

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
da Promotora de Just iça e Assessora Técnica em Matéria
Administrativa, Dra. Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de Menezes,
exarou a seguinte decisão:

Auto nº 2020/187722
DOC. 12671879
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Ofício nº 0102-2020-AMPPE
Interessado: Marcos Antônio de Carvalho, Presidente da AMPPE
Assunto: Requer informações acerca da possibilidade de adiamento das
férias programadas
para o segundo semestre de 2020 dos membros.

Acolho integralmente o parecer da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa-Constitucional e com base no disposto no Oficio nº
011/2020, advindo do Tribunal de Contas de Pernambuco, INDEFIRO o
pedido de adiamento das férias escalares dos membros deste MPPE,
programadas para segundo semestre de 2020. Publique-se, dando-se
baixa nos registros eletrônicos, inclusive de informática. Dê-se ciência
ao interessado, via e-mail funcional, encaminhando-lhe cópias do
Parecer Técnico, da presente Decisão, bem como do Ofício TCE-

DECISÃO Nº 2020/187722
Recife, 28 de julho de 2020

PE nº 011/2020, anexado ao presente procedimento.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: ...
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 24/07/20
Interessado(a): Guilherme Goulart Soares
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 266790/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 268690/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 272692/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 1270/2020
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 28/07/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1271/2020
Assunto: Ofício CGMP nº 0342/2020-SP
Data do Despacho: 28/07/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1272/2020
Assunto: Ofício CGMP nº 347/2020-SP
Data do Despacho: 28/07/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1273/2020
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 28/07/20
Interessado(a): Luiz Gustavo Simões Valença de Melo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para providências.

Número protocolo Interno: 1274/2020
Assunto: Impedimento PGE
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Data do Despacho: 28/07/2020
Interessado(a):  Nelma Ramos Maciel Quaiotti
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 1158/2020
Assunto: PA nº 69/20
Data do Despacho: 27/07/2020
Interessado(a): Hudson Bertulino
Despacho: Cuida-se de e-mail encaminhado por pessoa identificada
apenas como Hudson Bertulino, no qual relata irregularidades no âmbito
do Presídio Desembargador Augusto Duque, entre elas o constante uso
de aparelhos celulares por parte dos reeducandos. O manifestante
instruiu sua manifestação com dois vídeos contendo imagens internas
de uma possível unidade prisional, ao que tudo indica, captados por
celulares de detentos, não havendo como precisar, todavia, a data e o
local da gravação. Registre-se, de logo, que os fatos acima noticiados
não envolvem a prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por membro deste Ministério Público, razão pela qual falece
competência a este órgão correcional para o seu exame. Nesse trilhar, e
considerando que a Ouvidoria deste Ministério Público é o canal direto
de comunicação entre os cidadãos e a instituição, determino o
encaminhamento de cópia da presente manifestação ao citado órgão de
apoio estratégico, a quem competirá, ato contínuo, promover sua
remessa à unidade ministerial com atribuições para a análise da
demanda. Ao depois, arquive-se. Publique-se.

Número protocolo Interno: 1210/2020
Assunto: PA nº 71/2020
Data do Despacho: 27/07/20
Interessado(a): Aduseps
Despacho: Cuida-se de e-mail encaminhado pela Associação de Defesa
dos Usuários de Seguros, Planos e Sistemas de Saúde - Aduseps, por
meio do qual solicita a intervenção do Ministério Público com o
desiderato de assegurar adequado tratamento de saúde no âmbito da
rede pública à senhora (...), atualmente com 71 anos de idade. Registre-
se que o sobredito e-mail foi simultaneamente encaminhado pela
manifestante para a Ouvidoria deste Ministério Público, assim como ao
CAOP Criminal, Promotoria de Justiça Criminal do Idoso e CAOP
Saúde. Considerando que os fatos noticiados não versam sobre a
prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético por membro
deste Ministério Público, bem assim que a manifestação em comento já
foi encaminhada para os órgãos com competência para sua análise,
determino o arquivamento das presentes peças, dando-se ciência à
interessada.

Número protocolo Interno: 1226/2020
Assunto: PA nº 73/2020
Data do Despacho: 27/07/2020
Interessado(a): (...)
Despacho: Cuida-se de e-mail encaminhado pelo Senhor (...), (...) do
município de Paulista, por meio do qual encaminha representação
contra o Prefeito e o Vice-Prefeito daquela cidade, instruída com cópia
de decisões emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado rejeitando as
prestações de contas referentes aos exercícios de 2016 e 2017, ante a
constatação de irregularidades. Nada obstante a elogiável iniciativa do
manifestante com vistas a promover a ampla apuração dos fatos acima
noticiados, importa esclarecer, de logo, que as atribuições desta
Corregedoria Geral envolvem tão somente a orientação e fiscalização
dos membros do Ministério Público de Pernambuco, não abrangendo,
portanto, o exame de eventuais ilícitos praticados por chefes do Poder
Executivo. Anote-se, por oportuno, que a representação em tela não faz
menção à desídia por parte do Ministério Público da Comarca de
Paulista na adoção de medidas envolvendo os fatos noticiados ou a
qualquer outra irregularidade praticada por membro desta instituição,
inexistindo, portanto, justa causa para intervenção deste Órgão
Correcional. Registre-se, ademais, que o prefalado expediente foi
simultaneamente encaminhado pelo manifestante à Ouvidoria deste
Ministério Público, a quem compete, na condição de órgão de apoio
estratégico - canal

direto de comunicação entre os cidadãos e o MPPE -, promover sua
remessa à unidade ministerial com atribuições para a análise da
demanda. Ante o exposto, determino o arquivamento das presentes
peças, dando-se ciência ao interessado.

Número do protocolo: 1216 e 1224/2020
Assunto: PA nº 72/2020
Data do Despacho: 28/07/2020
Interessado(a): (...)
Pronunciamento: Cuidam-se de expedientes encaminhados pela (...),
por meio do qual solicita a transferência do senhor (...), cidadão que
figura como réu nos autos de uma ação penal em trâmite na Comarca
de (...) (Processo nº...) e que se encontra atualmente custodiado em
pavilhão de disciplina, há mais de 06 (seis) meses, no Presídio de (...).
Ainda no bojo da antedita mensagem eletrônica, a prefalada advogada
revela a sua insatisfação com supostas irregularidades perpetradas pela
gestão da mencionada unidade prisional em relação ao seu cliente.
Observa-se, a toda evidência, que os expedientes em apreço não
versam sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por membro deste Ministério Público, falecendo competência a
esta Corregedoria para adoção de medidas porventura necessárias para
sua efetiva solução. No que diz respeito ao mencionado pedido de
transferência, há de se destacar que o mesmo deve ser direcionado ao
Poder Judiciário, sendo mais preciso, ao Juiz de Direito atualmente
responsável pela custódia do preso, autoridade competente para avaliar
a pertinência ou não da medida solicitada pela advogada. De outra
banda, a denúncia atinente a supostas irregularidades perpetradas pela
administração do Presídio de (...) já foi levada ao conhecimento do
órgão de execução responsável pelo acompanhamento da ação penal
em questão (...), inexistindo nos presentes autos quaisquer evidências
de desídia do Ministério Público no enfrentamento de tal problemática.
Nesse contexto, considerando que a documentação ora analisada não
traz indícios da prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por parte de membro deste Ministério Público, determino o
arquivamento das presentes peças, dando-se conhecimento à
interessada. Vejo, no entanto, a necessidade de esclarecer a ilustre
causídica que eventuais informações relacionadas ao processamento da
denúncia atinente a supostas irregularidades perpetradas pela
administração do Presídio de (...) devem ser solicitadas diretamente à
PJ de (...), órgão de execução ministerial para onde ela foi
originariamente encaminhada. Registre-se e publique-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

Considerando por fim o despacho do Exmo. Sr. Secretário Geral do
Ministério Público, exarado no Processo nº 0026499-3/2012, em
21/06/2012.

Considerando o Aviso Conjunto PGJ/CGMP nº01/2020 de 20/03/2020;

PORTARIA Nº POR SGMP- 438 /2020
Recife, 28 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



8Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 29 de julho de 2020

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público do
mês de AGOSTO DE 2020, conforme discriminado a seguir:
II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

Considerando o teor dos registros constantes nos assentamentos
funcionais dos servidores até a data da presente Portaria;

Considerando o Aviso Conjunto PGJ/CGMP nº01/2020 de 20/03/2020;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de AGOSTO DE 2020, conforme discriminado a seguir:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº POR - SGMP- 439/2020
Recife, 28 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

PORTARIA Nº POR - SGMP- 440 /2020
Recife, 28 de julho de 2020

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

Considerando o Aviso Conjunto PGJ/CGMP nº01/2020 de 20/03/2020;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de AGOSTO DE 2020, conforme discriminado a seguir:
II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 256669/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença-prêmio ao servidor VALDEIR
CAVALCANTI DA SILVA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº188.892-7, lotado na Promotoria de Justiça de Arcoverde, por um
prazo de 30 dias, contados a partir de 03/11/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 03/11/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28  de junho de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº POR SGMP- 441/2020
Recife, 28 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°266431/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA Nº POR SGMP- 442 /2020
Recife, 28 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença-prêmio ao servidor ANTONIO CÉSAR
PEREIRA GOMES, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº188.931-1, lotado nas Promotorias de Justiça de Salgueiro, por um
prazo de 120 dias, contados a partir de 03/08/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 03/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 258110/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença-prêmio ao servidor FLÁVIO AUGUSTO
PRAZIN DE BARROS, Analista Ministerial - Processual, matrícula
nº189.059-0, lotado na Procuradoria de Justiça Cível, por um prazo de
30 dias, contados a partir de 01/10/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/10/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº POR SGMP- 443/2020
Recife, 28 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

PORTARIA Nº POR SGMP- 444/2020
Recife, 28 de julho de 2020

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 260429/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença-prêmio à servidora MARIA LUIZA
DUARTE ARAUJO, Analista Ministerial – Serviço Social, matrícula
nº188.663-0, lotada nas Promotorias de Justiça de Olinda, por um prazo
de 30 dias, contados a partir de 08/09/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 08/09/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador-Geral de Justiça,
contida na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

Considerando os Artigos 76 e 77 da Resolução RES0-PGJ nº 002/2014,
de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2017;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro
de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016 de
19/01/2016, publicada no D.O.E de 20/01/2016;

Considerando a Portaria SAD nº 183/2020, de 03/02/2020, publicada no
Diário Oficial do Executivo Estadual de 04/02/2020;

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
19.20.0067.0006152/2020-58, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 16/06/2020.

RESOLVE:

I Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público JOSÉ PEDRO
DE FARIAS JÚNIOR, Major PM pertencente ao quadro de pessoal da
Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco
ora à disposição desta Procuradoria-Geral de Justiça, observando o
disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016;

II – Lotar o servidor na Assessoria Ministerial de Segurança Institucional;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 02/03/2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  28 de julho de 2020.

PORTARIA Nº POR SGMP- 445/2020
Recife, 28 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Maviael Souza Silva

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

CONSIDERANDO o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora ADRIANA MACIEL GUERRA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.008-5, das funções de
Gerente do Departamento Ministerial de Administração de Pessoal,
símbolo FGMP-5;

II – Lotar a servidora na Divisão Ministerial de Direitos e Deveres;

III – Designar a referida servidora, para o exercício das funções de
Gerente da Divisão Ministerial de Direitos e Deveres, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3;

IV - Reiterar as atribuições da função de Gerente da Divisão Ministerial
de Direitos e Deveres, símbolo FGMP-3, conforme artigo 109 da
Resolução RES-PGJ nº 002/2014, e alterações posteriores, quais
sejam: I - coordenar a aquisição auxílio-refeição, auxílio-alimentação,
auxílio-transporte e outros benefícios, objetos de determinações legais
como: carteiras funcionais e crachás dos servidores e carteiras
especiais dos Membros; II - examinar e informar todos os expedientes
relativos a direitos, deveres e vantagens dos Membros e servidores; III –
registrar e manter controle sobre todos os expedientes relativos a
direitos, deveres e vantagens dos Membros e servidores; IV - elaborar a
escala anual de férias dos servidores, promovendo a sua distribuição e
controle, remetendo após ao Secretário-Geral a minuta da Escala de
Férias para publicação; V – registrar e controlar toda alteração ou
ocorrência relativa a férias de Membros e Servidores; VI - controlar a
frequência dos servidores; VII - manter controle no cumprimento da
escala de férias; VIII – confeccionar a escala do plantão ministerial, bem
como controlar e registrar suas alterações; IX - instruir processos e
informações de sua competência conforme solicitações do Tribunal de
Contas do Estado; X - instruir processos nos assuntos de sua
competência; XI - prestar informações atualizados para o portal da
transparência e manter atualizada página na Web do MPPE, nos
assuntos e formulários de sua competência; XII - administrar os
sistemas informatizados de sua área de atuação; XIII - minutar portarias
do Secretário-Geral ou do Procurador-Geral de Justiça referentes a
Membros e Servidores conforme sua área de atuação; XIV - gerenciar a
inclusão, exclusão, cálculo do valor do auxílio-transporte, auxílio-
refeição e auxílio-alimentação no sistema de sua competência, com
emissão de relatório; XV - executar outras atividades correlatas.

V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2020.

PORTARIA Nº POR-SGMP 447/2020.
Recife, 28 de julho de 2020

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

CONSIDERANDO o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS,
Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.690-8, das
funções de Gerente da Divisão Ministerial de Registro e Controle,
símbolo FGMP-3;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA Nº POR-SGMP Nº 436/2020.
Recife, 27 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PORTARIA

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

CONSIDERANDO o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora VIVIANE CORREIA SANTIAGO DAS
MERCÊS, Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
189.689-0, das funções de Gerente da Divisão Ministerial de Direitos e
Deveres, símbolo FGMP-3;

II – Lotar a servidora na Secretaria Geral do Ministério Público;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva

PORTARIA Nº POR-SGMP Nº 435/2020.
Recife, 27 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

CONSIDERANDO o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor LEANDRO DO CARMO SILVA, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.347-5, para o
exercício das funções de Gerente da Divisão Ministerial de Registro e
Controle, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3;

II – Manter a lotação do referido servidor na Divisão Ministerial de
Registro e Controle;

III - Reiterar as atribuições da função de Gerente da Divisão Ministerial
de Registro e Controle, símbolo FGMP-3, conforme artigo 108 da
Resolução RES-PGJ nº 002/2014, e alterações posteriores, quais
sejam: I - manter atualizado o cadastro funcional dos Membros e
servidores; II - registrar todas as ocorrências da vida funcional dos
Membros e servidores, de modo a garantir atualização das informações
cadastrais; III - registrar a movimentação dos Membros, servidores e as
substituições de titulares; IV - manter controle atualizado dos Membros e
servidores afastados e licenciados; V - manter atualizada a lista de
antiguidade dos Membros; VI - manter o arquivo dos documentos dos
Membros e servidores; VII - instruir processos nos assuntos de sua
competência; VIII - alimentar bancos de dados; IX – manter controle
sobre os servidores à disposição deste Órgão e cargos comissionados,
portarias e convênios de cessão, documentação e todo registro
funcional; X – instruir processos e informações sobre admissão,
exoneração, aposentadoria, vacância de cargos, bem como demais
informações funcionais solicitadas pelo Tribunal de Contas do Estado; XI
- prestar informações atualizadas para o portal da transparência e
manter atualizada página na Web do MPPE, nos assuntos e formulários
de sua competência; XII - administrar os sistemas informatizados de sua
área de atuação; XIII - minutar portarias do Secretário-Geral ou do
Procurador-Geral de Justiça referentes a Membros e Servidores
conforme sua área de atuação; XIV - promover a inclusão de novos
servidores: recebimento de documentação, cadastramento no sistema
de sua competência; XV - executar outras atividades correlatas.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA Nº POR-SGMP Nº 437/2020.
Recife, 27 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

CONSIDERANDO o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

CONSIDERANDO os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE ALMEIDA,
Agente Administrativo Geral, matrícula nº 187.715-1, para o exercício
das funções de Gerente do Departamento Ministerial de Administração
de Pessoal da Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-5;

II - Lotar o referido servidor no Departamento Ministerial de
Administração de Pessoal;

III - Reiterar as atribuições da função de Gerente do Departamento
Ministerial de Administração de Pessoal, símbolo FGMP-5, conforme
Artigo 107 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014, e alterações
posteriores, quais sejam: I - a supervisão, coordenação e controle das
informações referentes à vida funcional dos Membros e servidores, bem
como planejamento, coordenação, supervisão e execução de atividades
relativas a cargos e salários, assistência e benefício; II - elaborar a
minuta da escala de plantão ministerial dos servidores; III – elaborar
relatórios sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do seu
Departamento; IV - organizar e manter atualizada a legislação relativa à
administração de pessoal e as normas e instruções a que estão
submetidos os membros e servidores; V - minutar portarias do
Secretário-Geral ou do Procurador-Geral de Justiça referentes a
servidores; VI - manter arquivo de assentamento individual dos
membros e servidores, bem como documentação específica, relativa a
dados funcionais; VII - prestar informações, expedir certidões e
declarações funcionais; VIII - instruir processos nos assuntos de sua
competência; IX - manter atualizado o controle das lotações dos
servidores; X – prestar informações atualizadas para o portal da
transparência e manter atualizada página na Web do MPPE, nos
assuntos e formulários de sua competência; XI - administrar os sistemas
informatizados de sua área de atuação; XII - executar outras atividades
correlatas.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 28  de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA Nº POR-SGMP Nº 446 /2020.
Recife, 28 de julho de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, Maviael de Souza Silva, exarou os  seguintes  despachos
eletrônicos:

Número protocolo: 273110/2020

DESPACHOS Nº DO DIA 28/07/2020
Recife, 28 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MICHELE CRISTINA DE ARAÚJO BASTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 273109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 266890/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: RAFAEL HENRIQUE HOULY BORBA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 127844/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: GILVANA MARIA FONSECA DE SOUZA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 138933/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: GILVANA MARIA FONSECA DE SOUZA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 223089/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: GILVANA MARIA FONSECA DE SOUZA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos

funcionais de frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas
INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 271909/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: LANE MICHELLE BARBOSA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 272969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JOSÉLIA FERREIRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 273069/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ALEX FERREIRA DE OLIVIERA
Despacho: Devolver para que o requerente anexe sua foto.

Número protocolo: 273009/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JEFFERSON SILVESTRE DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272950/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: TATIANA OMENA TAVARES DE SÁ
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272949/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272890/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: SERGIO MURILO SILVA SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 272877/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA RANGEL DE SANTANA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272873/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MÁRIO EDSON TENÓRIO COSTA JÚNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272872/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JOSÉ MOACIR FERREIRA DE GÓIS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272871/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JOAQUIM DE SOUSA ANDRADE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272818/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: LUIZ FELIPE FEITOSA DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272816/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JANAÍNA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272811/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: BENJAMIN DA SILVA JUNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272829/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272769/2020
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO MONTENEGRO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272349/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ELIZABETH BAYMA PEREIRA CASSIMIRO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272309/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272279/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ADILSON GOMES DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272232/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: URSULA KELLY GUEDES DE SOUZA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 272029/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: JOSÉ RONALDO DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271869/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ANGÉLICA ESTEVÃO GUERRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nome do Requerente: LAISA XAVIER DE VASCONCELOS
SEVERIANO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271649/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ARNALDO JOSÉ DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271609/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: MUIRÁ BELÉM DE ANDRADE
Despacho: Devolver para que a requerente anexe sua foto.

Número protocolo: 271429/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271409/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ANA KELLY ALMEIDA DA COSTA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271389/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ISABELLA DE FIGUEIREDO LIMA PADILHA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271369/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 271309/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 28/07/2020
Nome do Requerente: ADRIANA ALAIDE AZEVEDO MOTA VEIGA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Recife, 28 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051.2020.SRP.PE.0026.MPPE
PROCESSO Nº 0051.2020.SRP.PE.0026.MPPE

DECISÃO Nº REF. AO PROC. ELET. Nº
0051.2020.SRP.PE.0026.MPPE
Recife, 17 de julho de 2020

RECURSO
RECORRENTE: TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPEIS E
MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI - ME.

DECISÃO

À vista das informações constantes do relatório da Srª. Pregoeira, Léia
dos Santos Neves, acerca do julgamento das propostas de preços e
habilitação do certame licitatório em epígrafe, ficou devidamente
demonstrado que a licitante HUMAITÁ COMÉRCIO DE PAPÉIS E
ALIMENTOS EIRELI, cumpriu com todas as exigências do ato
convocatório e propôs o menor preço global para o objeto da licitação
em tela. Isto posto, julgo improcedente o recurso da licitante TRIUNFO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPEIS E MATERIAL DE LIMPEZA
EIRELI-ME, contra o ato da pregoeira que reconheceu como vencedora
do referido certame licitatório a empresa retro citada, e, nos termos do
art. 4º inc. XXI da Lei nº 10.520/02, ADJUDICO o objeto da licitação em
tela, em favor da licitante HUMAITÁ COMÉRCIO DE PAPÉIS E
ALIMENTOS EIRELI, por ter proposto o menor valor global dentre as
propostas válidas.

Recife, 17 de julho de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça em exercício cumulativo na 1ª Promotoria de
Justiça de  Araripina/PE, abaixo-assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127, caput, e 129,
incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art. 25, inciso IV,
alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV, todos da Lei
nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar 75/1993, por força
do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto previsto na Res.
164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
02040.000.032/2020 instaurado para acompanhar a política pública de
prevenção e combate a Covid-19 pelo Município de Araripina/PE;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da Justiça,
sobretudo no âmbito extrajudicial.

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção,
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proteção e recuperação da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196 CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, Inc. III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO que estão incluídas no campo de atuação do Sistema
Único de Saúde (SUS) a execução de ações de vigilância sanitária
compreendida como um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da
prestação de serviços de interesse da saúde (Lei 8.080/90, art. 6º);

CONSIDERANDO que União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes
atribuições definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização
inerentes ao poder de polícia sanitária (Lei 8.080/90, art. 15, XX);

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS)
compete executar o serviço de vigilância sanitária (Lei 8.080/90, art. 18);

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020; Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de março de 2020; Decreto
Estadual nº 48.833 de 20 de março de 2020; Decreto Estadual nº
48.882, de 03 de abril de 2020; Decreto Estadual nº 49.079, de 05 de
junho de 2020; e, Decreto Estadual nº 49.093, de 12 junho de 2020, que
regulamentam, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o mencionado Decreto Estadual nº 48.882 de 03
de abril de 2020, estabelece a proibição de aglomerações de pessoas
em número superior a 10 (dez), dispondo expressamente “Fica
suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos das atividades
essenciais, ou daquelas expressamente excepcionadas nos decretos
estaduais que tratam da emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronaírus”;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19) tem
se expandido de maneira vertiginosa no interior do Estado de
Pernambuco com aumento, inclusive, dos casos no município de
Araripina-PE;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal de infração de medida sanitária
preventiva, positivado no art. 268

do Código Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO o interesse local na implementação e fiscalização das
medidas de segurança sanitária como forma de ação para promoção e
proteção da saúde pública, para além das medidas delineadas pelo
Estado de Pernambuco;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Município de Araripina/PE, por seu Prefeito e
Secretaria Municipal de Saúde:

1.Que estabeleça medidas sanitárias de prevenção e combate a
disseminação da Covid-19, como forma de minorar (o máximo possível)
o cenário de contaminação comunitária entre os moradores desta
cidade, a serem observadas tanto pelos empreendedores
(comerciantes, empresários, autônomos, feirantes etc) como pelo
consumidores, repartições públicas e privadas especialmente os
cidadãos em geral, como nova forma de convivência entre as pessoas,
em consonância com as medidas (mínimas) estabelecidas pelo Estado
de Pernambuco, em atenção, sobretudo, as peculiaridades locais;
2.Que promova efetiva fiscalização sobre o cumprimento das regras
sanitárias e de convivência, estabelecidas pelo Poder Público Estadual e
pelo Poder Público Municipal, com o exercício regular do poder de
polícia administrativa para coibir e repreender as irregularidades e os
infratores (com todos os atos inerentes), com a finalidade de proteger a
saúde individual e coletiva das pessoas, com estruturação de equipes
de vigilância voltadas para o trabalho fiscalizatório.
3.Que implemente de forma ostensiva campanha de conscientização e
educação da população acerca das medidas necessárias para o
combate e dos riscos de contaminação e efeitos  do coronavírus tais
como necessidade de distanciamento social, uso obrigatório de
máscaras, medidas de higiene.

Assina-se o prazo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça acerca do
acatamento de seu conteúdo, bem como quanto à adoção das
providências recomendadas na espécie com o detalhamento do ato
normativo expedido, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis, notadamente o ajuizamento de ação
pública para compelir o ente a atender o regramento emanado do Poder
Público e a legislação pertinente.

Na oportunidade, acatando a Recomendação, devem ainda os gestores
indicarem quais as medidas no uso de Poder de polícia serão,
concretamente, aplicadas aos descumpridores; qual a base normativa;
qual modelo de auto de infração serão utilizados, como formas de
garantir o cumprimento das normas sanitárias.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Araripina/PE e Secretária de
Saúde, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento e cumprimento;

III – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

IV – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Conselho
Superior do Ministério Público, para que se dê a necessária publicidade;

VI – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde;
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VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade.

Publique-se no DOE.

Araripina/PE, 27 de julho de 2020.

Fábio de Sousa Castro
Promotor de Justiça

FABIO DE SOUSA CASTRO
1º Promotor de Justiça de Araripina

15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça  que a presente subscrevem, com atribuição na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da
Constituição Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado (art.
196, caput, CF); e que compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população (art. 30, VII, CF);
CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);
CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública no
Município do
Recife para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada
pelo COVID-19 (Novo Coronavírus) por meio do Decreto 33.551/20;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação se
destina a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;
CONSIDERANDO que a licitação é regra constitucionalmente definida
para contratações públicas e em uma situação de

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020¨
Recife, 23 de julho de 2020

emergência como essa se permite afastá-la em caráter excepcional e
previsto em Lei;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666/93, regulamentando o art.
37, inc. XXI, da CF/88, dispõe sobre normas gerais de licitações e
contratações públicas, exigindo por meio do art. 67, que: “A execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição”, não cabendo ao gestor à decisão de nomear ou não um
fiscal conforme sua conveniência, pois ele está obrigado a fazê-
lo”(Nesse sentido: TCU – Acórdão 1632/2009 – Plenário);
CONSIDERANDO que na designação de fiscal de contratos
administrativos, a autoridade competente deve ter o cuidado de escolher
servidores probos e que detenham capacidade técnica suficiente para
verificar o efetivo cumprimento do objeto pactuado, sendo que a
inobservância desses pressupostos poderá ensejar a responsabilização
do designante, quando a ausência ou deficiência da fiscalização dos
contratos acarretarem danos ao erário;
CONSIDERANDO que a efetiva e eficiente fiscalização dos contratos
administrativos possibilita a garantia do bom emprego das verbas
públicas, contribuindo para o alcance dos princípios da economicidade e
da eficiência esperados da Administração;
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019, admitindo a contratação direta para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Pública de zelar pelos princípios da Supremacia e o da Indisponibilidade
do Interesse Público; mediante obtenção da proposta mais vantajosa,
correta execução contratual e devida publicidade dos atos
administrat ivos;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;
CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal na ADPF 669/DF3;
CONSIDERANDO, ainda, que mesmo diante do regime excepcional da
Lei nº 13.979/20, mister se faz a observância dos termos do art. 26,
parágrafo único, II e III, da Lei n. 8.666/93, quando aplicáveis, conforme
assevera Marcal Justin Filho, devendo a contratação direta ser instruída
com a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do
preço;
CONSIDERANDO que para a devida presunção das condições
constantes no artigo 4º-B, da Lei n.º 13.979/2020, salutar que o
processo administrativo pertinente faça menção expressa da relação
entre a contratação e o contexto fático a ela pertinente, bem como da
adequação da medida, inclusive sob o aspecto temporal, para o
atendimento ao interesse público emergencial e correto enquadramento
na citada legislação;
CONSIDERANDO que a ausência de justificativa adequada nos
procedimentos de dispensa de licitação, amparados na Lei 13.979/20,
acerca da necessidade de contratação, quantidade de itens ou de
serviço a ser contratado e a destinação do objeto, compromete a
identificação do pertinente enquadramento da situação nos termos da
citada legislação Federal;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União igualmente já
identificou tais falhas em dispensas no âmbito das aquisições realizadas
pelo Governo Federal, recomendando que os processos de contratação
relacionados ao enfrentamento da crise do novo coronavírus (COVID -
19) devem ser instruídos com a devida motivação dos atos, por meio, no
mínimo, de
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justificativas específicas acerca da necessidade da contratação e da
quantidade dos bens ou serviços a serem contratados, com as
respectivas memórias de cálculo e com a destinação a ser dada ao
objeto contratado (Acórdão 1335/2020 Plenário, Acompanhamento,
Relator Ministro Benjamin Zymler);
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.979/20, em seu artigo 4º-E, caput e §
1º, prevê que nas mencionadas contratações caberá a apresentação de
termo de referência ou projeto básico simplificado, que deverão conter
declaração do objeto, fundamentação simplificada da contratação,
descrição resumida da solução apresentada, requisitos da contratação,
critérios de medição e pagamento, estimativas dos preços obtidos e
adequação orçamentária;
CONSIDERANDO que o inciso VI, § 1º, do artigo 4º-E, preconiza os
seguintes parâmetros para estimativa de preço: Portal de Compras do
Governo Federal; pesquisa publicada em mídia especializada; sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo; contratações similares
de outros entes públicos; ou pesquisa realizada com os potenciais
fornecedores;
CONSIDERANDO que o § 2º, do citado artigo 4º – E, dispõe que apenas
excepcionalmente e mediante justificativa da autoridade competente,
será dispensada a referida estimativa de preço;
CONSIDERANDO que, realizada a pesquisa de preços, nos termos do
art. 4º-E, §1º, inciso VI, da Lei nº 13.979/20, caberá ao gestor público
detalhar os parâmetros e a metodologia utilizados para a obtenção do
preço de referência visando à contratação almejada;
CONSIDERANDO a orientação do Tribunal de Contas da União,
assentada no Acórdão n. 868/2013 – Plenário – TCU, no sentido de que
a estimativa de preço seja realizada de modo a conferir ampla pesquisa
de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes;
CONSIDERANDO que a Resolução TC nº 91, de 13 de maio de 2020,
do Tribunal de Contas deste Estado, estabelece em seu artigo 8º, os
documentos que deverão constar dos autos do processo de dispensa
emergencial, além de outros estabelecidos em normativos aplicáveis;
CONSIDERANDO que a imprensa vem noticiando diariamente
aquisições realizadas em todo o país por preços injustificados e com
superfaturamento em dispensas de licitação realizadas para o combate
à pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO que as estimativas inadequadas de preços pode
redundar em questionamentos por parte dos órgãos de controle, razão
pela qual mister se faz adotar orientação acerca dos parâmetros a
serem adotados pela Administração Pública, de modo a evitar danos ao
Patrimônio Público;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União já manifestou no
sentido de que “a estimativa que considere apenas cotação de preços
junto a fornecedores pode apresentar preços superestimados, uma vez
que as empresas não têm interesse em revelar, nessa fase, o real valor
a que estão dispostas a realizar o negócio. Os fornecedores têm
conhecimento de que o valor informado será usado para a definição do
preço máximo que o órgão estará disposto a pagar e os valores obtidos
nessas consultas tendem a ser superestimados.” (Acórdão TCU
299/2011-Plenário);
CONSIDERANDO que o art. 1º da Medida Provisória nº 966/2020 aduz
que “Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas
esferas civil e administrativa se agirem ou se omitirem com dolo ou erro
grosseiro pela prática de atos relacionados, direta ou indiretamente, com
as medidas de I - enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente da pandemia da COVID-19; e II combate aos efeitos
econômicos e sociais decorrentes da pandemia da COVID19.”;
CONSIDERANDO que o STF, no bojo da ADI 6421, ao dar interpretação
conforme a Constituição aos arts. 1º e 2º da Medida Provisória 966/2020
fixou a tese de que “configura erro grosseiro o ato administrativo que
ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio ambiente equilibrado
ou impactos adversos à economia, por inobservância: (i) de normas e
critérios científicos e técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da
precaução e da prevenção”(grifo nosso);
CONSIDERANDO, ademais, que cabe ao Agente Público não

apenas a obediência aos princípios constitucionais, como também a
abstenção da prática de quaisquer dos atos considerados como
ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Recife, no âmbito de suas atribuições, que:
1)na formalização das dispensas de licitações destinadas ao
enfrentamento daemergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, com fundamento na Lei
13.979/20, sejam os processos instruídos com a devida motivação dos
atos, por meio, no mínimo, de justificativas específicas acerca da
necessidade da contratação e da quantidade dos bens ou serviços a
serem contratados, com as respectivas memórias de cálculo e com a
destinação a ser dada ao objeto contratado, no teor do entendimento
firmado pleo TCU em Acórdão 1335/2020 Plenário, acompanhamento,
Relator Ministro Benjamin Zymle, cumprindo-se, também, o disposto na
Resolução TC nº 91, de 13 de maio de 2020, do Tribunal de Contas
deste Estado;
2)mesmo se tratando de procedimento de contratação direta, deve ser
observadoo rito e a instrução da denominada fase interna do
procedimento, de acordo com as regras da Lei nº 13.979/2020,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, instruindo-se os autos
com:
a)Projeto básico simplificado (ou termo de referência simplificado),
contendo oselementos indicados na Lei nº 13.979/2020, que admite, em
seu art. 4º-E, para as contratações para enfrentamento da situação
emergencial causada pelo coronavírus, a apresentação de termo de
referência simplificado e ou projeto básico simplificado.
b)Comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer
frente à futuracontratação (art. 4º-E, §1º, VII da Lei nº 13.979/2020 c/c
art. 7º, §2º, III, Lei
8.666/93);
c)Habil i tação jurídica, dispensada mediante just i f icat iva da
autoridadecompetente em caso de restrição de fornecedores ou
prestadores de serviço (art.
28 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020);
d)Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, dispensada
mediantejustificativa da autoridade competente em caso de restrição de
fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, Lei 8.666/93 c/c art. 4º-
F da Lei nº 13.979/2020).
e)Documentação relativa à capacidade técnica, dispensada mediante
justificativada autoridade competente em caso de restrição de
fornecedores ou prestadores de serviço (art. 30, Lei 8.666/93 c/c art. 4º-
F da Lei nº 13.979/2020);
f)Documentação relativa à qualificação econômico-financeira,
dispensadamediante justificativa da autoridade competente em caso de
restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 31, Lei
8.666/93 c/c art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020);
3) devem ser cumpridas as exigências do art. 26, parágrafo único, II e III
da Lei nº 8.666/93, instruindo-se os autos com:
a)A razão da escolha do fornecedor ou executante;
b)A justificativa do preço;
4)em sendo verificado valores superiores em todas as propostas de
contrataçãoapresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;
5)apenas excepcionalmente será dispensada a estimativa de preços de
que tratao inciso VI, § 1º, artigo 4º-E, da Lei Federal 13.979/20,
mediante justificativa da autoridade competente;
6)seja realizada ampla pesquisa de preço que priorize a
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qualidade e a diversidadedas fontes, capazes de representar o mercado,
em cumprimento ao disposto no art. 4º-E, §§ 1 º, 2º e 3º, da citada
legislação e nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 43, inciso IV,
da Lei 8666/93.
7)Priorize nas estimativas de preços de contratação as alíneas iniciais
do art. 4º-E,§1º, inciso VI da Lei n° 13.979/2020, uma vez que, segundo
a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na elaboração do
orçamento estimativo de contratações, devem ser privilegiadas
consultas ao Portal de Compras Governamentais, notadamente o
Comprasnet, e as contratações similares de outros entes públicos, em
detrimento de pesquisas com fornecedores, cuja adoção deve ser tida
como prática subsidiária apenas quando as modalidades previstas nas
alíneas “a”, “b”, “c”, “d” restarem infrutíferas, fato que deverá ser
devidamente atestado no procedimento administrativo correspondente;
8)adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da correta
execução contratual, dentre as quais a designação individualizada de
gestores e/ou fiscais de contratos, devendo a nomeação recair dentre
servidores públicos que detenham capacidade e conhecimento técnico
na matéria do contrato, fornecendo todos os meios necessários para o
fiel cumprimento das funções;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos termos
da Lei nº 8429/92(Lei de Improbidade Administrativa).

Recife, 24 de julho de 2020.

HODIR FLAVIO GUERRA LEITÃO DE MELO
15ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DA 71ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020 NOS AUTOS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral abaixo assinado, vem, no exercício de suas atribuições
constitucionais (arts. 14, § 9º; 127, caput; 129, incisos II, III e IX), legais
(art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93 c/c art. 27, inciso IV, da Lei nº
8.625/93 e art. 73, inciso I, da Lei nº 9.504/97) e regulamentares (art. 15
da Resolução nº 164/2017 do CNMP), expedir a presente
RECOMENDAÇÃO aos Exmºs Srs. Prefeito e Presidente da Câmara
Municipal, ambos do Município de Serra Talhada, visando inibir o abuso
de autoridade na publicidade oficial durante todo o ano eleitoral,
fazendo-o com base nos fundamentos fático-jurídicos delineados a
seguir:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis,  devendo, para tanto, proceder o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal nº 75/93);

CONSIDERANDO a edição do Procedimento Administrativo nº 01/2020,
instaurado com o objetivo de acompanhar as eleições municipais no
Município de Bezerros neste ano de 2020;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93);

RECOMENDAÇÃO Nº  ELEITORAL Nº 03/2020***
Recife, 28 de julho de 2020

CONSIDERANDO que o art. 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracteriza abuso de poder político, econômico, ou a prática de qualquer
das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da publicidade (art. 37,
caput, c/c § 1º) impõe aos governantes o dever de transparência quanto
à atuação administrativa e que tal diretriz fica muito clara no Texto
Supremo, quando os dispositivos constitucionais acima referenciados
estabelecem que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos”;
CONSIDERANDO que a referida norma constitucional tem por objetivo
preservar o direito fundamental do cidadão à informação, conjugando-o
com a proibição de práticas eleitoreiras de promoção pessoal
direcionada para enaltecer os gestores de plantão e seus apaniguados
políticos, instrumento de desequilíbrio em qualquer pleito;

CONSIDERANDO que “a caracterização do abuso de autoridade
previsto no art. 74 da Lei nº 9.504/97 requer seja demonstrada, de forma
objetiva, afronta ao disposto no art. 37, § 1º, da CF, ou seja, que haja
ruptura do princípio da impessoalidade com a menção na publicidade
institucional a nomes, símbolos ou imagens, que caracterizem promoção
pessoal ou de servidores públicos” (Recurso Especial Eleitoral nº 44530,
Acórdão de 03/12/2013, Relator(a) Min. LUCIANA CHRISTINA
GUIMARÃES LÓSSIO, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 32, Data 14/02/2014, Página 97), bem como “pressupõe que a
publicidade seja paga com recursos públicos e autorizada por agente
público” (Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 44024,
Acórdão de 05/03/2015, Relator(a) Min. GILMAR FERREIRA MENDES,
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 29/04/2015);

CONSIDERANDO que a obediência ao regramento imposto pelo art. 37,
§ 1°, da Constituição Federal, deve ocorrer durante todo o ano eleitoral,
ainda quando autorizada a veiculação de publicidade institucional em
período vedado e que, exatamente por isso, o Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) já decidiu que “a ação de investigação judicial eleitoral para
apuração do abuso de autoridade previsto no art. 74 da Lei nº 9.504, de
1997, por violação ao princípio da impessoalidade (Constituição, art. 37,
§ 1º), pode ser ajuizada em momento anterior ao registro de
candidatura, haja vista, na hipótese de eventual procedência, as
sanções atingirem tanto candidatos quanto não candidatos” (Ação de
Investigação Judicial Eleitoral nº 5032, Acórdão de 30/09/2014,
Relator(a) Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Publicação: DJE - Diário
de justiça eletrônico, Tomo 204, Data 29/10/2014, Página 243);

CONSIDERANDO que a distribuição de cartilha, produzida com
emprego de dinheiro público (verba da municipalidade), contendo
inúmeras referências ao nome do gestor público ou de qualquer agente
público, candidato à reeleição, além de fazer maciça veiculação da
imagem do prefeito em eventos junto à população, inspecionando obras
e participando ativamente na condução destas, enaltecendo-o e
exaltando-o, às vésperas do período eleitoral, fere o princípio da
impessoalidade, já que o conteúdo da mesma praticamente coincide
com sua proposta de campanha, sendo raros os trechos de caráter
educativo, informativo ou orientação social, o que lhe proporciona
vantagem em detrimento dos demais candidatos, configura, assim,
abuso de poder político ou de autoridade, com gravidade suficiente para
comprometer a lisura e a legitimidade do pleito; e

CONSIDERANDO que, segundo a jurisprudência do TSE, “o abuso do
poder político ocorre quando agentes públicos se
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valem da condição funcional para beneficiar candidaturas (desvio de
finalidade), violando a normalidade e a legitimidade das eleições” (AgR-
REspe nº 36.357/PA, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em
27.4.2010),

Desta feita, RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECOMENDAR, com base nos dispositivos legais acima citados, o que
segue:

1 – AO PREFEITO MUNICIPAL: Abstenção de qualquer comportamento
positivo ou omissivo, no exercício do cargo ou em função dele, que
implique em descumprimento efetivo e/ou conivência com o desrespeito
às disposições legais acima especificadas, bem como expedição de
ofício circular a todos os agentes públicos do ente municipal, com o fim
exclusivo de dar-lhes ciência da proibição legal do uso de bens públicos
em ano eleitoral a favor de partidos políticos, coligações e candidatos,
podendo, para tanto, remeter cópia da presente recomendação por meio
de cópia ou mesmo digitalizada;

2 - AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: Abstenção de qualquer
comportamento positivo ou omissivo, no exercício do cargo ou em
função dele, que implique em descumprimento efetivo e/ou conivência
com o desrespeito às disposições legais acima especificadas, bem
como expedição de ofício circular a todos os Parlamentares daquela
Casa Legislativa e também aos agentes públicos do referido Poder, com
o fim exclusivo de dar-lhes ciência da proibição legal do uso de bens
públicos em ano eleitoral a favor de partidos políticos, coligações e
candidatos, podendo, para tanto, remeter cópia da presente
recomendação por meio de cópia ou mesmo digitalizada;

3 – AO PREFEITO MUNICIPAL E AO PRESIDENTE DA CÂMARA:

A - Disponibilização da presente Recomendação no site do Município e
da Câmara Municipal, devendo ainda ser providenciado o seu envio
para todos os órgãos municipais desta urbe; e

B – Envio, no prazo de 10 (dez) dias úteis, de elementos probatórios
referente à comprovação de cumprimento ou não da presente
Recomendação;

4 - Por fim, alerta que o descumprimento da presente Recomendação
ministerial dará ensejo à abertura dos devidos procedimentos
investigatórios voltados para a colheita dos elementos de prova e o
consequente ajuizamento de representação por conduta vedada ou
ação de investigação judicial voltada para apurar o abuso de poder
político, cujas consequências legais são a condenação ao pagamento
de multa entre R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta
centavos) e R$ 106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais),
como reza o art. 83, § 4.º da Resolução nº 23.610/2019-TSE, cassação
do registro ou do diploma do candidato beneficiado, sem prejuízo da
declaração de inelegibilidade, bem como as repercussões criminais
pertinentes ao caso e, por fim, remessa de cópia para o Ministério
Público Comum (Federal ou Estadual), com o fim de ajuizamento da
competente ação de improbidade administrativa e outras correlatas;

5 - Determino, também, que cópia da presente Recomendação ao Juízo
Eleitoral desta 71ª ZE para fins de publicação no Mural;

6 – Designar para funcionar, como secretário, MARCIO BRENO
LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI, em exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Serra Talhada; e; e

7 – Encaminhe-se cópia, por e-mail, à Secretaria Geral do Ministério
Público para fins de publicação no DOE, e à Procuradoria Regional
Eleitoral, para fins de conhecimento.

Registre-se no Arquimedes.

71ª Zona Eleitoral – Serra Talhada, 28 de julho de 2020.

(assinatura digital)
RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Promotor Eleitoral

RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
3º Promotor de Justiça de Serra Talhada

PROMOTORIA DA 71ª ZONA ELEITORAL EM PERNAMBUCO

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2020 NOS AUTOS
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS Nº 01/2020 e 002/2020

O Ministério Público Eleitoral, por intermédio do Promotor Eleitoral
abaixo assinado, no uso das atribuições constitucionais e legais
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, II e IX, da Constituição
Federal, e pelos artigos 6º, XX e 72, da Lei Complementar n.º 75/93,
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO aos diretórios
municipais dos partidos políticos dos municípios de Serra Talhada e
Santa Cruz da Baixa Verde, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a proximidade das convenções partidárias (31 de
agosto a 16 de setembro – EC 107/2020), bem como a necessidade de
os Partidos respeitarem toda a legislação eleitoral, especialmente a Lei
9.504/97 e as disposições da Resolução TSE n. 23.609/2019, que
disciplina os procedimentos de escolha e registro dos candidatos nas
eleições 2020;

CONSIDERANDO que o órgão partidário municipal deve estar
devidamente constituído e registrado no respectivo Tribunal Regional
Eleitoral até a data da convenção (art. 2°, da Resolução TSE n.
23.609/2019);

CONSIDERANDO que nas Eleições 2020 estão vedadas as coligações
proporcionais, ou seja, para vereador, bem como cada partido só pode
registrar candidatos até 150% das vagas a preencher (art. 17, § 1º, CF;
art. 10, da Lei 9.504/97 e Consulta TSE n. 600805-31/DF);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97, e no
artigo 17, § 2º, da Resolução TSE n. 23.609/2019, que determinam que
cada partido deve preencher, nas eleições proporcionais, o mínimo de
30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada gênero;

CONSIDERANDO que no cálculo do percentual mínimo (30%), de
observância obrigatória, o arredondamento de qualquer fração deve ser
sempre para cima, nos termos do art. 17, § 3º, da Resolução TSE n.
23.609/2019 (assim, por exemplo, se o Partido lançar um total de 14
candidatos, terá que ter no mínimo 5 mulheres, pois 30% de 14 é igual a
4,2, que deve ser arredondado para 5, e o máximo de 9 homens);

CONSIDERANDO que o cálculo dos percentuais de candidatos para
cada gênero terá como base o número de candidaturas efetivamente
requeridas pelo partido e deverá ser observada também nos casos de
vagas remanescentes ou de substituição, sob pena de indeferimento do
pedido de registro do partido – DRAP, e, por consequência, o
indeferimento de todos os candidatos a vereador daquele partido (art.
17, §§ 4º e 6º e art. 48, da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que a inclusão de candidaturas fictícias ou

RECOMENDAÇÃO Nº ELEITORAL Nº 04/2020*
Recife, 28 de julho de 2020
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candidaturas-laranja, apenas para preencher o percentual mínimo de
30% exigido em lei, pode caracterizar abuso do poder político ou fraude
eleitoral, que acarreta o indeferimento ou a cassação de todos os
candidatos do partido, mesmo que já eleitos, seja através da Ação de
Investigação Judicial Eleitoral - AIJE (art. 22, da LC 64/90, quando
detectado antes da diplomação), seja através da Ação de Impugnação
de Mandato Eletivo - AIME (art. 14, § 10, da CF, quando o fato for
detectado após a diplomação), conforme vários precedentes do TSE
nesse sentido, como, por exemplo, no Recurso Especial Eleitoral nº
19392, de 04/10/2019; na Ação Cautelar nº 060048952, de 12/03/2020 e
no Recurso Especial Eleitoral nº 319, de 12/03/2020;

CONSIDERANDO que a apresentação de candidaturas de servidores
públicos, civis ou militares, apenas com o objetivo de usufruir de licença
remunerada nos 3 meses anteriores à eleição, sem que haja o
verdadeiro propósito de disputar o pleito e efetiva campanha, com
gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfima, pode
caracterizar crime de falsidade ideológica (art. 350, do Código Eleitoral)
e ato improbidade administrativa, acarretando para o agente a obrigação
de devolver ao erário o que recebido durante a licença, além das demais
sanções previstas na Lei n. 8.429/92 (multa, suspensão dos direitos
políticos, perda do cargo, etc.);

CONSIDERANDO que os candidatos devem preencher todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidir em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019);

CONSIDERANDO que as causas de inelegibilidades previstas na Lei
Complementar n. 64/1990, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010
(Lei da Ficha Limpa), serão aplicadas integralmente nas eleições de
2020, pois foram declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal  ( ju lgamento conjunto das Ações Declaratór ias de
Constitucionalidade 29 e 30 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n.4578 em 16/02/2012), inclusive sobre fatos pretéritos e pelo prazo de
8 (oito anos) anos do fato gerador da inelegibilidade previsto em lei, o
que impõe aos Partidos Políticos critérios rigorosos na escolha e
indicação de seus candidatos para que, além de preencherem as
condições de elegibilidade, não incidam em nenhuma das causas de
inelegibilidade;

CONSIDERANDO que a ata das convenções partidárias deve obedecer
aos requisitos e procedimentos formais previstos no art. 6º, § 3º ao 9º e
no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

CONSIDERANDO que a ausência de comprovante de escolaridade
exigido para o registro de candidatura poderá ser suprida pela
apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (Súmula TSE n. 55)
ou por declaração de próprio punho do candidato, nos termos do art. 27,
§ 5º e § 6º, da Resolução TSE nº 23.609/2019, a qual deve ser
manuscrita pelo interessado, em ambiente individual e reservado, na
presença de servidor de qualquer Cartório Eleitoral do território da
circunscrição em que o candidato disputa o cargo, sob pena de
indeferimento do registro de candidatura;

CONSIDERANDO que eventuais certidões criminais positivas de
candidato devem ser acompanhadas de certidões de objeto e pé
atualizadas de cada um dos processos indicados, bem como das
certidões de execuções criminais, quando for o caso, nos termos do art.
27, § 7º, da Resolução TSE nº 23.609/2019;

CONSIDERANDO que o RCC já deve ser apresentado com a prova da
desincompatibilização, se for o caso, para os candidatos que a lei exige
o afastamento prévio, conforme exige o art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

CONSIDERANDO o prazo exíguo entre o final das convenções

(dia 16 de setembro) e o registro de candidaturas (dia 26 de setembro),
bem como que o pedido de registro perante a Justiça Eleitoral deverá
ser apresentado somente em meio digital gerado pelo Sistema CANDex,
com transmissão pela internet, até o dia anterior ou com entrega em
mídia à Justiça Eleitoral, até as 19h do dia 26/09, instruídos
eletronicamente com vários documentos exigidos pela legislação (ver
arts. 18 a 30 da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que os formulários de DRAP e RRC gerados pelo
sistema CANDex e enviados eletronicamente à Justiça Eleitoral,
juntamente com os documentos que os instruem, devem ser impressos
e assinados pelos responsáveis. Ademais, os formulários e documentos
devem ficar sob a guarda dos respectivos partidos políticos ou
coligações até o término do prazo decadencial para propositura das
ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de
ação que verse sobre a validade do DRAP, a veracidade das
candidaturas ou outros fatos havidos na convenção partidária, até o
respectivo trânsito em julgado. Podendo, inclusive, serem requisitados à
exibição pela Justiça Eleitoral para conferência da veracidade das
informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput e §§ 1º ao 4º, da
Resolução TSE n. 23.610/2019);

CONSIDERANDO que, mesmo escolhidos em convenção partidária, a
propaganda eleitoral dos candidatos só é permitida após 26 de setembro
de 2020, nos termos do art. 1º, § 1º, IV, da EC 107/2020, e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como a arrecadação e gastos de
campanha só são permitidos após o cumprimento dos pré-requisitos dos
arts. 3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de
multas eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

CONSIDERANDO que, em razão da atual pandemia de COVID-19, o
TSE considerou lícita a realização de convenções partidárias por meio
virtual, bem como regulamentou a situação na Resolução TSE n.
23.623/2020, o que restou positivado na EC 107/2020, art. 1º, § 3º, III;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da legitimidade do pleito eleitoral, pode e deve
atuar preventivamente, contribuindo para evitar atos viciosos nas
eleições e o tumulto do processo eleitoral, especialmente no processo
de escolha e registro de candidaturas por Partidos e Coligações;

RESOLVE RECOMENDAR AOS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS DOS
PARTIDOS POLÍTICOS NOS MUNICÍPIOS DE Serra Talhada e Santa
Cruz da Baixa Verde que, sem prejuízo de observar toda a legislação
eleitoral:

1 – Verifiquem, antes da convenção, se o órgão de direção partidária
municipal está devidamente constituído e regularizado no respectivo
Tribunal Regional Eleitoral, conforme exige o art. 2°, da Resolução TSE
n. 23.609/2019. Em regra, a consulta está disponível no site do
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, na aba “Partidos”; ou em contato
com mesmo Tribunal;

2 – Diante da vedação das coligações proporcionais, escolham em
convenção candidatos até o máximo de 150% das vagas a preencher,
nos termos do art. 17, § 1º, CF; do art. 10, da Lei 9.504/97 e da Consulta
TSE n. 600805-31/DF;

3 - Observem o preenchimento de no mínimo 30% e o máximo de 70%
para candidaturas de cada gênero, mantendo estas porcentagens
durante todo o processo eleitoral, mesmo no caso de preenchimento de
vagas remanescentes ou de substituições, sob pena de indeferimento
ou cassação de todos os candidatos do respectivo partido, conforme
artigo 17, §§ 2º ao 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

4 - Formem suas listas de candidatos a Vereador com no mínimo 30%
do gênero minoritário, calculando esse percentual
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sobre o número total de candidatos efetivamente levados a registro e
arredondando qualquer fração sempre para cima, conforme artigo 17, §§
2º ao 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

5 - Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas fictícias ou candidaturas-laranja, ou seja, de pessoas
que não disputarão efetivamente a eleição, não farão campanha e não
buscarão os votos dos eleitores, especialmente para o preenchimento
do mínimo de 30% da cota de gênero, sob pena de indeferimento ou
cassação de todos os candidatos do respectivo partido, que pode ser
objeto de ação judicial antes ou depois da diplomação (AIJE ou AIME),
bem como possível caracterização de crime eleitoral;

6 – Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas de servidores públicos, civis ou militares, apenas com o
objetivo de usufruir de licença remunerada nos 3 meses anteriores à
eleição, sem que haja o verdadeiro propósito de disputar o pleito e
efetiva campanha, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e
votação ínfima, sob pena de caracterização crime de crime eleitoral e
ato improbidade administrativa;

7 – Só escolham em convenção candidatos que preenchem todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidam em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019), notadamente
aquelas previstas no art. 14, § 4º ao 8º, da Constituição Federal, e todas
as hipóteses previstas na Lei Complementar n. 64/1990, Lei das
Inelegibilidades, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010, conhecida
como Lei da Ficha Limpa. Para tanto, os Partidos devem fazem uma
análise minuciosa da situação jurídica e da vida pregressa dos seus pré-
candidatos, para evitar candidatos “ficha suja”, os quais podem ter o
registro de candidatura indeferido, pois além da cassação do registro ou
diploma, os votos serão retirados do quociente eleitoral no sistema
proporcional, prejudicando, assim, o próprio Partido;

8 – Observem os requisitos e procedimentos legais referentes à ata das
convenções partidárias, especialmente os previstos no art. 6º, § 3º ao 9º
e no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019, inclusive a necessidade
de transmissão ou entrega em mídia do arquivo da ata gerado pelo
CANDex à Justiça Eleitoral no dia seguinte da convenção;

9 – Acompanhem e fiscalizem para que, na ausência de comprovante de
escolaridade exigido para o registro de candidatura, o respectivo
candidato supra a falta pela apresentação da Carteira Nacional de
Habilitação (Súmula TSE n. 55) ou por uma declaração de próprio
punho, nos termos do art. 27, § 5º e § 6º, da Resolução TSE nº
23.609/2019, a qual deve ser manuscrita pelo interessado, em ambiente
individual e reservado, na presença de servidor de qualquer Cartório
Eleitoral do território da circunscrição em que o candidato disputa o
cargo, salvo nova previsão do TSE em razão da pandemia de Covid-19;

10 – Caso alguma certidão criminal de candidato for positiva, já juntar ao
respectivo RRC a certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos
processos indicados, bem como das certidões de execuções criminais,
quando for o caso, nos termos do art. 27, § 7º, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

11 – Caso algum candidato, por exigência legal, tenha que se
desincompatibil izar, já juntar ao respectivo RRC a prova da
desincompatibilização, com fulcro art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

12 – Diante do exíguo prazo entre o fim das convenções e o registro de
candidatura, providenciem com antecedência toda a documentação
necessária para preencher e instruir o DRAP e o RRC (arts. 18 a 30 da
Resolução TSE n. 23.609/2019). Quanto

ao DRAP do partido, merece destaque os arts. 22 e 23, da Resolução
TSE n. 23.609/2019, e quanto ao RRC dos candidatos, os arts. 24 a 27,
da mesma Resolução, que contem um rol de informações e documentos
que serão necessários;

13 – Mantenham sob a guarda do Partido ou Coligação os formulários
de DRAP e RCC gerados pelo sistema CANDex e enviados
eletronicamente à Justiça Eleitoral, juntamente com os documentos que
os instruem, os quais devem ser impressos e assinados pelos
responsáveis e guardados até o término do prazo decadencial para
propositura das ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso
de ajuizamento de ação que verse sobre a validade do DRAP, a
veracidade das candidaturas ou outros fatos havidos na convenção
partidária, até o respectivo trânsito em julgado. Inclusive, para serem
exibidos caso sejam requisitados pela Justiça Eleitoral para conferência
da veracidade das informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput
e §§ 1º ao 4º, da Resolução TSE n. 23.610/2019);

14 – Orientem e fiscalizem para que os candidatos, mesmo após
escolhidos em convenção partidária, só realizem propaganda eleitoral a
partir de 27 de setembro de 2020 (EC 107/2020), nos termos e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como só façam arrecadação e
gastos de campanha após o cumprimento dos pré-requisitos dos arts.
3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de multas
eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

15 – Em razão da atual pandemia de COVID-19, para evitar
aglomerações, realizem convenções virtuais, bem como observem as
diretrizes para sua realização fixadas pelo Grupo de Trabalho do TSE
(Resolução TSE n. 23.623/2020);

16 – Evitem deixar para os últimos dias o protocolo dos DRAPs e dos
RRCs, evitando assim riscos e facilitando o julgamento dos pedidos de
registro pela Justiça Eleitoral.

Além disso, o Ministério Público Eleitoral REQUISITA que os Diretórios
Municipais dos Partidos informem a esta Promotoria, no prazo de até 5
(cinco) dias depois da respectiva convenção partidária: a) o nome
completo das candidatas que compõem o porcentual mínimo de 30% da
cota de gênero; b) o nome completo de eventuais servidores públicos,
civis ou militares, que serão candidatos pelo partido. A resposta deve
ser enviada no seguinte email <3pjserratalhada@mppe.mp.br> ou
entregue no seguinte endereço: Rua Joaquim Godoy, n. 350, Nossa
Senhora da Penha, Serra Talhada/PE – CEP 56.912-450 .

Por fim, para ciência e divulgação, dado o interesse público das
informações aqui veiculadas, determino o envio de cópia desta
Recomendação, inclusive por meio e-mail, se necessário: a) aos
diretórios municipais dos partidos políticos dos municípios de Serra
Talhada e Santa Cruz da Baixa Verde; b) ao Juiz Eleitoral desta Zona
Eleitoral; c) ao Presidente da OAB local; d) à Câmara de Vereadores, e
e) à Prefeitura Municipal.

OUTRAS DETERMINAÇÕES AO CARTÓRIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ELEITORAL

a) Designo para funcionar, como secretário, ANDERSON GOMES
BEZERRA, em exercício na 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada;

7 - Encaminhe-se cópia, por e-mail, à Secretaria-Geral do Ministério
Público para fins de publicação no DOE, e à Procuradoria Regional
Eleitoral, para fins de conhecimento.

Registre-se no Arquimedes.

71ª Zona Eleitoral – Serra Talhada, 28 de julho de 2020.

(assinatura digital)
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RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Promotor Eleitoral

RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
3º Promotor de Justiça de Serra Talhada

Promotora Eleitoral – 77ª Zona Eleitoral
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, presentado pelo órgão de
execução in fine, no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127 e
129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 127 da
Constituição da República, o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, sob esta ótica, o artigo 72, parágrafo único,
parte final, da Lei Complementar n.75/93, confere ao Ministério Público
Eleitoral a missão de defender a normalidade e a legitimidade das
eleições contra o abuso de poder político, econômico e fraude;

CONSIDERANDO que o processo político-eleitoral somente transcorre
regularmente  quando observadas as seguintes diretrizes: igualdade
política entre os cidadãos; igualdade de oportunidades (ou paridade de
armas) aos candidatos e partidos políticos; a legitimidade do processo
eleitoral e a liberdade de expressão político-eleitoral;

CONSIDERANDO que a igualdade de oportunidades entre candidatos e
agremiações partidárias almeja evitar que alguns competidores possam
extrair vantagens ilegítimas do acesso aos poderes econômico,
midiático e político;

CONSIDERANDO que a legitimidade do processo eleitoral resguarda a
autonomia do eleitor, a máxima autenticidade da manifestação de
vontade popular e a lisura do prélio, coibindo a assimilação do voto por
meios violentos, fraudulentos, insidiosos  ou abusivos;

CONSIDERANDO que a liberdade de expressão político-eleitoral
permite a ampla participação dos diferentes atores do processo eleitoral
--- políticos, partidos políticos, cidadãos e meios de comunicação --- no
debate público em torno do certame, desde que respeitadas as
limitações impostas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO ser a propaganda política matéria de ordem pública,
disciplinada por regras cogentes, não podendo, portanto, prescindir da
atuação constante e vigilante do Ministério Público Eleitoral;

CONSIDERANDO que a propaganda eleitoral rege-se, sem prejuízo de
outros postulados, pelos princípios da veracidade, isonomia (ou
paridade de armas), responsabilidade e controle judicial;

CONSIDERANDO que, em obséquio ao aludido princípio da veracidade,
a desinformação na propaganda eleitoral, conforme a hipótese, poderá
ensejar a responsabilização penal pela prática dos delitos eleitorais
tipificados nos artigos 323, 324, 325 e 326, todos do Código Eleitoral, ou
no artigo 57-H, §§ 1º e 2º, da Lei 9504/97;

RECOMENDAÇÃO Nº ELEITORAL Nº 03/2020**
Recife, 21 de julho de 2020

CONSIDERANDO que, sem prejuízo das consequências na esfera
penal, a desinformação no âmbito eleitoral, em tese, expõe o agente à
responsabilização por propaganda irregular (art.242 do Código Eleitoral)
--- inclusive propaganda eleitoral negativa antecipada ---, ao direito de
resposta (art.58 da Lei das Eleições; art.9º da Res. 23.610/2019 do
TSE) e, em caso de difusão massiva conducente à ruptura da
legitimidade e normalidade das eleições, à cassação do registro ou
diploma, bem assim à inelegibilidade, com supedâneo no artigo 14, §9º,
da Constituição da República e no artigo 22 da Lei Complementar
n.64/90;

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.504/97, em seu artigo 36, §2º, somente
admite a propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do ano das
eleições --- dia 27 de setembro, de acordo com o novo calendário
eleitoral;

CONSIDERANDO que, antes desta data, a Lei das Eleições, em seu
artigo 36-A, admite condutas de divulgação da pretensa candidatura,
exaltação das qualidades pessoais, exposição das plataformas e
projetos políticos, desde que inexista pedido explícito de voto,
observadas as demais condicionantes legais;

CONSIDERANDO que o artigo 36-A não modificou o conceito de
“propaganda”, já amplamente aceito pela Corte Eleitoral, como o ato que
“leva ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a
candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se
pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o
beneficiário é o mais apto ao exercício de função pública” (Recurso
Especial Eleitoral nº 161-83, Relator Ministro Eduardo Alckmin, DJ de
31.3.2000, p. 126).

CONSIDERANDO que alguns Tribunais Regionais Eleitorais já se
pronunciam no sentido de que, para o reconhecimento da propaganda
eleitoral antecipada, é suficiente que o conteúdo veiculado, embora de
forma dissimulada, induza o eleitor a concluir que o aspirante ao cargo
eletivo mereça seu voto, ressaltando que, nada obstante a dicção legal
do artigo 36-A da Lei das Eleições, a expressão “pedido explícito de
voto”, não induz, per si, à admissibilidade do pedido implícito, que ressai
pela forma, intensidade e circunstâncias espaciais e temporais da
divulgação, bem assim pela técnica da comunicação empregada,
tomada em seu conjunto;

CONSIDERANDO que a propaganda subliminar já é aceita por vários
julgados do Tribunal Superior Eleitora.

CONSIDERANDO que o aludido artigo 36-A, caput, incisos I a VI e
parágrafos, da Lei n. 9.504/1997, tem interpretação restrita, porquanto
os privilégios que alguns possuem podem afrontar o princípio igualitário
na propaganda eleitoral, redundando em indevida afetação da
normalidade e legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral,
inclusive, vigora a concepção de que, conquanto inexistente pedido
explícito de voto, não se  tolera a utilização no período de pré-campanha
de formas de propaganda proscritas pela legislação eleitora no período
de campanha, como outdoors, showmício, distribuição de brindes,
utilização de material impresso (adesivo, folheto, volante etc) em
desconformidade com o artigo 38 da Lei 9.504/97 etc

CONSIDERANDO que promoção de propaganda eleitoral antecipada
sujeitará o responsável pela divulgação e beneficiário da propaganda
explícita ou extemporânea subliminar à multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior;

CONSIDERANDO que a difusão expressiva de pré-candidatura, com
dispêndio significativo de recursos financeiros --- em momento anterior à
abertura da conta bancária específica à qual alude o artigo 22 da Lei n.
9.504/97, frise-se --- pode, em
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tese, engendrar a responsabilização por abuso de poder econômico em
sede de ação de investigação judicial eleitoral, com possibilidade de
cassação do registro ou diploma e inelegibilidade, nos moldes do artigo
22 da Lei Complementar n.64/90;

CONSIDERANDO que o entendimento jurisprudencial é firme na
possibilidade de que fatos ocorridos antes do período eleitoral, inclusive
previamente ao registro de candidatura, caracterizem abuso de poder
político e econômico;

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização dos atos referidos nos
incisos III e VI do artigo 36-A da Lei 9.504/97, as medidas de
enfrentamento à pandemia de COVID 19 implementadas nos níveis
nacional, estadual e municipal, especialmente quanto ao uso obrigatório
de máscaras e proibição de aglomeração;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral o dever de
zelar para que a legitimidade e normalidade das eleições não seja
comprometida por malferimento da isonomia entre candidatos e partidos
políticos em decorrência da promoção de propaganda eleitoral
antecipada e irregular;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal n. 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) e o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar
n.75/93, facultam ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Nacional do Ministério
Público n. 164/2017, a qual disciplina a expedição de recomendações
pelo Ministério Público brasileiro, prevê no seu artigo 1º que “a
recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura do pleito, prioriza a atuação preventiva,
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os
aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que as recomendações do Ministério Público são
relevante instrumento dessa atuação preventiva, porquanto,
antecipadamente ao cometimento do ilícito, emitem orientação sobre a
compatibilidade ou não da conduta omissiva ou comissiva ao
ordenamento jurídico e advertem sobre as consequências advindas no
comportamento contrário ao direito, prevenindo o ajuizamento de ações
judiciais e, a um só tempo, servindo de prova do dolo do agente
recalcitrante, porventura se mostre necessária a submissão do caso ao
crivo do Judiciário;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Senhores Dirigentes Partidários Municipais de
Cabrobó e Orocó, assim como aos pré-candidatos às eleições
municipais de 2020, que:

I) se abstenham de veicular, antes do dia 27 de setembro (de acordo
com o novo calendário eleitoral), de acordo com o novo calendário
eleitoral; , seja por meio físico, em redes sociais (Facebook, Instagram
etc) ou aplicativos de conversação

(Telegram, Whatsapp etc), qualquer propaganda eleitoral que extrapole
os limites do artigo 36-A da Lei 9.504/97, contendo pedido explícito de
voto, ainda que subliminar, redunde em ônus financeiro ou recorra a
formas de propaganda não admitidas pela legislação eleitoral para o
período de campanha (por exemplo, outdoors, showmício, distribuição
de brindes, utilização de material impresso --- folhetos, adesivos,
volantes --- sem observância do artigo 38 da Lei 9.504/97);

II) se abstenham de promover a desinformação eleitoral;

III) se abstenham de promover, assentir ou tolerar que terceiros, em seu
benefício, promovam condutas atentatórias aos itens I e II da presente
recomendação, devendo diligenciar a remoção dessas propagandas
irregulares, tão logo tenham ciência;

IV) observem as medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19,
vigentes no âmbito nacional, estadual e municipal, por ocasião da
realização dos atos descritos nos incisos III e VI do artigo 36-A da Lei
9.504/97

 Oportunamente, DETERMINO o encaminhamento de cópia da
presente, para conhecimento:

1. Aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos de Cabrobó/PE e Orocó/PE;
2. Aos Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara Municipal de
Vereadores de Cabrobó e Orocó, solicitando a ampla publicidade no
Legislativo Municipal;
3. Á Excelentíssima Senhora Juíza Eleitoral da 77ª Zona Eleitoral;
4. Ao Procurador Regional Eleitoral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Divulgue-se amplamente nos
meios de comunicação.

Cabrobó/PE, 21 de julho de 2020.

Jamile Figueirôa  Silveira Paes
Promotora Eleitoral – 77ª Zona Eleitoral

JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
2º Promotor de Justiça de Cabrobó

Promotoria da 65ª Zona Eleitoral em Pernambuco

RECOMENDAÇÃO QUANTO A CONDUTAS EM PERÍODO DE
CONVENÇÃO PARTIDÁRIA.

O Ministério Público Eleitoral, por intermédio do Promotor Eleitoral
abaixo assinado, no uso das atribuições constitucionais e legais
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, II e IX, da Constituição
Federal, e pelos artigos 6º, XX e 72, da Lei Complementar n.º 75/93,
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO aos diretórios
municipais dos partidos políticos do município de Custódia-PE, nos
seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a proximidade das convenções partidárias (31 de
agosto a 16 de setembro – EC 107/2020), bem como a necessidade de
os Partidos respeitarem toda a legislação eleitoral, especialmente a Lei
9.504/97 e as disposições da Resolução TSE n. 23.609/2019, que
disciplina os procedimentos de escolha e registro dos candidatos nas
eleições 2020;

CONSIDERANDO que o órgão partidário municipal deve estar
devidamente constituído e registrado no respectivo Tribunal
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Regional Eleitoral até a data da convenção (art. 2°, da Resolução TSE n.
23.609/2019);

CONSIDERANDO que nas Eleições 2020 estão vedadas as coligações
proporcionais, ou seja, para vereador, bem como cada partido só pode
registrar candidatos até 150% das vagas a preencher (art. 17, §1º, CF;
art. 10, da Lei 9.504/97 e Consulta TSE n. 600805-31/DF);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, §3º, da Lei nº 9.504/97, e no
artigo 17, § 2º, da Resolução TSE n. 23.609/2019, que determinam que
cada partido deve preencher, nas eleições proporcionais, o mínimo de
30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada gênero;

CONSIDERANDO que no cálculo do percentual mínimo (30%), de
observância obrigatória, o arredondamento de qualquer fração deve ser
sempre para cima, nos termos do art. 17, § 3º, da Resolução TSE n.
23.609/2019 (assim, por exemplo, se o Partido lançar um total de 14
candidatos, terá que ter no mínimo 5 mulheres, pois 30% de 14 é igual a
4,2, que deve ser arredondado para 5, e o máximo de 9 homens);

CONSIDERANDO que o cálculo dos percentuais de candidatos para
cada gênero terá como base o número de candidaturas efetivamente
requeridas pelo partido e deverá ser observada também nos casos de
vagas remanescentes ou de substituição, sob pena de indeferimento do
pedido de registro do partido – DRAP, e, por consequência, o
indeferimento de todos os candidatos a vereador daquele partido (art.
17, §§ 4º e 6º e art. 48, da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que a inclusão de candidaturas fictícias ou
candidaturas-laranja, apenas para preencher o percentual mínimo de
30% exigido em lei, pode caracterizar abuso do poder político ou fraude
eleitoral, que acarreta o indeferimento ou a cassação de todos os
candidatos do partido, mesmo que já eleitos, seja através da Ação de
Investigação Judicial Eleitoral - AIJE (art. 22, da LC 64/90, quando
detectado antes da diplomação), seja através da Ação de Impugnação
de Mandato Eletivo - AIME (art. 14, § 10, da CF, quando o fato for
detectado após a diplomação), conforme vários precedentes do TSE
nesse sentido, como, por exemplo, no Recurso Especial Eleitoral nº
19392, de 04/10/2019; na Ação Cautelar nº 060048952, de 12/03/2020 e
no Recurso Especial Eleitoral nº 319, de 12/03/2020;

CONSIDERANDO que a apresentação de candidaturas de servidores
públicos, civis ou militares, apenas com o objetivo de usufruir de licença
remunerada nos 3 meses anteriores à eleição, sem que haja o
verdadeiro propósito de disputar o pleito e efetiva campanha, com
gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e votação ínfima, pode
caracterizar crime de falsidade ideológica (art. 350, do Código Eleitoral)
e ato improbidade administrativa, acarretando para o agente a obrigação
de devolver ao erário o que recebido durante a licença, além das demais
sanções previstas na Lei n. 8.429/92 (multa, suspensão dos direitos
políticos, perda do cargo, etc.);

CONSIDERANDO que os candidatos devem preencher todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidir em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019);

CONSIDERANDO que as causas de inelegibilidades previstas na Lei
Complementar n. 64/1990, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010
(Lei da Ficha Limpa), serão aplicadas integralmente nas eleições de
2020, pois foram declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal
Federal  ( ju lgamento conjunto das Ações Declaratór ias de
Constitucionalidade 29 e 30 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n.4578 em 16/02/2012), inclusive sobre fatos pretéritos e pelo prazo de
8 (oito anos) anos do fato gerador da inelegibilidade previsto em

lei, o que impõe aos Partidos Políticos critérios rigorosos na escolha e
indicação de seus candidatos para que, além de preencherem as
condições de elegibilidade, não incidam em nenhuma das causas de
inelegibilidade;

CONSIDERANDO que a ata das convenções partidárias deve obedecer
aos requisitos e procedimentos formais previstos no art. 6º, § 3º ao 9º e
no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

CONSIDERANDO que a ausência de comprovante de escolaridade
exigido para o registro de candidatura poderá ser suprida pela
apresentação da Carteira Nacional de Habilitação (Súmula TSE n. 55)
ou por declaração de próprio punho do candidato, nos termos do art. 27,
§ 5º e § 6º, da Resolução TSE nº 23.609/2019, a qual deve ser
manuscrita pelo interessado, em ambiente individual e reservado, na
presença de servidor de qualquer Cartório Eleitoral do território da
circunscrição em que o candidato disputa o cargo, sob pena de
indeferimento do registro de candidatura;

CONSIDERANDO que eventuais certidões criminais positivas de
candidato devem ser acompanhadas de certidões de objeto e pé
atualizadas de cada um dos processos indicados, bem como das
certidões de execuções criminais, quando for o caso, nos termos do art.
27, § 7º, da Resolução TSE nº 23.609/2019;

CONSIDERANDO que o RCC já deve ser apresentado com a prova da
desincompatibilização, se for o caso, para os candidatos que a lei exige
o afastamento prévio, conforme exige o art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

CONSIDERANDO o prazo exíguo entre o final das convenções (dia 16
de setembro) e o registro de candidaturas (dia 26 de setembro), bem
como que o pedido de registro perante a Justiça Eleitoral deverá ser
apresentado somente em meio digital gerado pelo Sistema CANDex,
com transmissão pela internet, até o dia anterior ou com entrega em
mídia à Justiça Eleitoral, até as 19h do dia 26/09, instruídos
eletronicamente com vários documentos exigidos pela legislação (ver
arts. 18 a 30 da Resolução TSE n. 23.609/2019);

CONSIDERANDO que os formulários de DRAP e RRC gerados pelo
sistema CANDex e enviados eletronicamente à Justiça Eleitoral,
juntamente com os documentos que os instruem, devem ser impressos
e assinados pelos responsáveis. Ademais, os formulários e documentos
devem ficar sob a guarda dos respectivos partidos políticos ou
coligações até o término do prazo decadencial para propositura das
ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de
ação que verse sobre a validade do DRAP, a veracidade das
candidaturas ou outros fatos havidos na convenção partidária, até o
respectivo trânsito em julgado. Podendo, inclusive, serem requisitados à
exibição pela Justiça Eleitoral para conferência da veracidade das
informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput e §§1º ao 4º, da
Resolução TSE n. 23.610/2019);

CONSIDERANDO que, mesmo escolhidos em convenção partidária, a
propaganda eleitoral dos candidatos só é permitida após 26 de setembro
de 2020, nos termos do art. 1º, § 1º, IV, da EC 107/2020, e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como a arrecadação e gastos de
campanha só são permitidos após o cumprimento dos pré-requisitos dos
arts. 3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de
multas eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

CONSIDERANDO que, em razão da atual pandemia de COVID-19, o
TSE considerou lícita a realização de convenções partidárias por meio
virtual, bem como regulamentou a situação na Resolução TSE n.
23.623/2020, o que restou positivado na EC 107/2020, art. 1º, § 3º, III;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da legitimidade do pleito eleitoral, pode e

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 29 de julho de 2020

deve atuar preventivamente, contribuindo para evitar atos viciosos nas
eleições e o tumulto do processo eleitoral, especialmente no processo
de escolha e registro de candidaturas por Partidos e Coligações;

RESOLVE RECOMENDAR AOS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS DOS
PARTIDOS POLÍTICOS NO MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA-PE que, sem
prejuízo de observar toda a legislação eleitoral:

1 – Verifiquem, antes da convenção, se o órgão de direção partidária
municipal está devidamente constituído e regularizado no respectivo
Tribunal Regional Eleitoral, conforme exige o art. 2°, da Resolução TSE
n. 23.609/2019. Em regra, a consulta está disponível no site do
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, na aba “Partidos”; ou em contato
com mesmo Tribunal;

2 – Diante da vedação das coligações proporcionais, escolham em
convenção candidatos até o máximo de 150% das vagas a preencher,
nos termos do art. 17, § 1º, CF; do art. 10, da Lei 9.504/97 e da Consulta
TSE n. 600805-31/DF;

3 - Observem o preenchimento de no mínimo 30% e o máximo de 70%
para candidaturas de cada gênero, mantendo estas porcentagens
durante todo o processo eleitoral, mesmo no caso de preenchimento de
vagas remanescentes ou de substituições, sob pena de indeferimento
ou cassação de todos os candidatos do respectivo partido, conforme
artigo 17, §§2º ao 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019;

4 - Formem suas listas de candidatos a Vereador com no mínimo 30%
do gênero minoritário, calculando esse percentual sobre o número total
de candidatos efetivamente levados a registro e arredondando qualquer
fração sempre para cima, conforme artigo 17, §§ 2º ao 7º, da Resolução
TSE n. 23.609/2019;

5 - Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas fictícias ou candidaturas-laranja, ou seja, de pessoas
que não disputarão efetivamente a eleição, não farão campanha e não
buscarão os votos dos eleitores, especialmente para o preenchimento
do mínimo de 30% da cota de gênero, sob pena de indeferimento ou
cassação de todos os candidatos do respectivo partido, que pode ser
objeto de ação judicial antes ou depois da diplomação (AIJE ou AIME),
bem como possível caracterização de crime eleitoral;

6 – Não admitam a escolha e registro, na lista de candidatos a Vereador,
de candidaturas de servidores públicos, civis ou militares, apenas com o
objetivo de usufruir de licença remunerada nos 3 meses anteriores à
eleição, sem que haja o verdadeiro propósito de disputar o pleito e
efetiva campanha, com gastos de campanha inexistentes ou irrisórios e
votação ínfima, sob pena de caracterização crime de crime eleitoral e
ato improbidade administrativa;

7 – Só escolham em convenção candidatos que preenchem todas as
condições de elegibilidade (arts. 9º e 10 da Resolução TSE nº
23.609/2019) e não incidam em nenhuma das causas de inelegibilidade
(arts. 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.609/2019), notadamente
aquelas previstas no art. 14, §4º ao 8º, da Constituição Federal, e todas
as hipóteses previstas na Lei Complementar n. 64/1990, Lei das
Inelegibilidades, alterada pela Lei Complementar n. 135/2010, conhecida
como Lei da Ficha Limpa. Para tanto, os Partidos devem fazem uma
análise minuciosa da situação jurídica e da vida pregressa dos seus pré-
candidatos, para evitar candidatos “ficha suja”, os quais podem ter o
registro de candidatura indeferido, pois além da cassação do registro ou
diploma, os votos serão retirados do quociente eleitoral no sistema
proporcional, prejudicando, assim, o próprio Partido;

8 – Observem os requisitos e procedimentos legais referentes à ata das
convenções partidárias, especialmente os previstos no

art. 6º, § 3º ao 9º e no art. 7º, da Resolução TSE n. 23.609/2019,
inclusive a necessidade de transmissão ou entrega em mídia do arquivo
da ata gerado pelo CANDex à Justiça Eleitoral no dia seguinte da
convenção;

9 – Acompanhem e fiscalizem para que, na ausência de comprovante de
escolaridade exigido para o registro de candidatura, o respectivo
candidato supra a falta pela apresentação da Carteira Nacional de
Habilitação (Súmula TSE n. 55) ou por uma declaração de próprio
punho, nos termos do art. 27, § 5º e § 6º, da Resolução TSE nº
23.609/2019, a qual deve ser manuscrita pelo interessado, em ambiente
individual e reservado, na presença de servidor de qualquer Cartório
Eleitoral do território da circunscrição em que o candidato disputa o
cargo, salvo nova previsão do TSE em razão da pandemia de Covid-19;

10 – Caso alguma certidão criminal de candidato for positiva, já juntar ao
respectivo RRC a certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos
processos indicados, bem como das certidões de execuções criminais,
quando for o caso, nos termos do art. 27, § 7º, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

11 – Caso algum candidato, por exigência legal, tenha que se
desincompatibil izar, já juntar ao respectivo RRC a prova da
desincompatibilização, com fulcro art. 27, V, da Resolução TSE nº
23.609/2019;

12 – Diante do exíguo prazo entre o fim das convenções e o registro de
candidatura, providenciem com antecedência toda a documentação
necessária para preencher e instruir o DRAP e o RRC (arts. 18 a 30 da
Resolução TSE n. 23.609/2019). Quanto ao DRAP do partido, merece
destaque os arts. 22 e 23, da Resolução TSE n. 23.609/2019, e quanto
ao RRC dos candidatos, os arts. 24 a 27, da mesma Resolução, que
contem um rol de informações e documentos que serão necessários;

13 – Mantenham sob a guarda do Partido ou Coligação os formulários
de DRAP e RCC gerados pelo sistema CANDex e enviados
eletronicamente à Justiça Eleitoral, junto com os documentos que os
instruem, os quais devem ser impressos e assinados pelos responsáveis
e guardados até o término do prazo decadencial para propositura das
ações eleitorais. Permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de
ação que verse sobre a validade do DRAP, a veracidade das
candidaturas ou outros fatos havidos na convenção partidária, até o
respectivo trânsito em julgado. Inclusive, para serem exibidos caso
sejam requisitados pela Justiça Eleitoral para conferência da veracidade
das informações lançadas (art. 19, § 2º c/c art. 20, caput e §§ 1º ao 4º,
da Resolução TSE n. 23.610/2019);

14 – Orientem e fiscalizem para que os candidatos, mesmo após
escolhidos em convenção partidária, só realizem propaganda eleitoral a
partir de 27 de setembro de 2020 (EC 107/2020), nos termos e forma da
Resolução TSE n. 23.610/2019, bem como só façam arrecadação e
gastos de campanha após o cumprimento dos pré-requisitos dos arts.
3º, 8º, 9º e 36 da Resolução TSE n. 23.607/2019, sob pena de multas
eleitorais, cassação do registro ou do diploma, se eleito;

15 – Em razão da atual pandemia de COVID-19, para evitar
aglomerações, realizem convenções virtuais, bem como observem as
diretrizes para sua realização fixadas pelo Grupo de Trabalho do TSE
(Resolução TSE n. 23.623/2020);

16 – Evitem deixar para os últimos dias o protocolo dos DRAPs e dos
RRCs, evitando assim riscos e facilitando o julgamento dos pedidos de
registro pela Justiça Eleitoral.

Além disso, o Ministério Público Eleitoral REQUISITA que os Diretórios
Municipais dos Partidos informem a esta Promotoria, no prazo de até 5
(cinco) dias depois da respectiva convenção partidária:
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a) o nome completo das candidatas que compõem o porcentual mínimo
de 30% da cota de gênero;

b) o nome completo de eventuais servidores públicos, civis ou militares,
que serão candidatos pelo partido.

A  r e s p o s t a  d e v e  s e r  e n v i a d a  n o  s e g u i n t e  e - m a i l :
pjcustodia@mppe.mp.br ou entregue no seguinte endereço: Rua
Joaquim Tenório nº 186, Centro, Custódia-PE.

Cumpra-se.

Ao Cartório Ministerial, OFICIE, enviando cópia da presente (por e-mail):

1) Aos Diretórios Municipais dos Partidos Políticos do município de
Custódia-PE;

2) Ao Excelentíssimo Doutor Juiz Eleitoral da 65ª Zona Eleitoral, para o
devido conhecimento;

3) Ao Presidente da OAB local;

4) À Câmara dos Vereadores;

5) À Prefeitura Municipal;

6) Ao Excelentíssimo Doutor Secretário-Geral do Ministério Público, para
que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial;

7) Ao Excelentíssimo Doutor Procurador Regional Eleitoral, para
conhecimento.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Proceda com a juntada desta Recomendação nos autos do PA Eleitoral
nº 01/2020.

Expedientes necessários a cargo desta Promotoria Eleitoral.

Custódia (PE), 28 de julho de 2020.

WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça Eleitoral

WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Custódia

Promotoria da 71ª Zona Eleitoral em Pernambuco

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020 NOS AUTOS
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do Promotor
Eleitoral abaixo assinado, vem, no exercício de suas atribuições
constitucionais (arts. 14, § 9º; 127, caput; 129, incisos II, III e IX), legais
(art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93 c/c art. 27, inciso IV, da Lei nº
8.625/93 e art. 73, inciso I, da Lei nº 9.504/97) e regulamentares (art. 15
da Resolução nº 164/2017 do CNMP), expedir a presente
RECOMENDAÇÃO aos Exmos. Srs. Prefeito e Presidente da Câmara
Municipal, ambos do Município de Serra Talhada, especificamente em
relação às condutas previstas no art. 73 da Lei nº 9.504/97, fazendo-o
com base nos fundamentos fático-jurídicos delineados a seguir:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis,  devendo, para tanto, proceder o
acompanhamento de todas as

RECOMENDAÇÃO Nº ELEITORAL Nº 02/2020
Recife, 28 de julho de 2020

fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei Complementar Federal nº
75/93);

CONSIDERANDO a edição do Procedimento Administrativo nº 01/2020,
instaurado com o objetivo de acompanhar as eleições municipais no
Município de Serra Talhada, neste ano de 2020;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC nº 75/93);

CONSIDERANDO que o art. 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracteriza abuso de poder político, econômico, ou a prática de qualquer
das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97 assim estabelece: “I -
ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos
Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; II - usar
materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas,
que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas
dos órgãos que integram; III - ceder servidor público ou empregado da
administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder
Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral
de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; V -
nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados: a) a nomeação ou exoneração de cargos em
comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; b) a
nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da
República; c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início daquele prazo; d) a nomeação ou contratação
necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços
públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do
Poder Executivo; e) a transferência ou remoção ex officio de militares,
policiais civis e de agentes penitenciários; VI - nos três meses que
antecedem o pleito: a) realizar transferência voluntária de recursos da
União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a
cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço
em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender
situações de emergência e de calamidade pública; b) com exceção da
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta,
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral; c) fazer pronunciamento em cadeia
de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a
critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e
característica das funções de governo; VII - realizar, no primeiro
semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades
da administração
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indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três
últimos anos que antecedem o pleito; (Redação dada pela Lei nº 13.165,
de 2015) VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da
remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da
perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do
início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos
eleitos. § 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo,
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. §
2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha,
de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto
no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de
Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham
caráter de ato público. § 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b
e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas
cujos cargos estejam em disputa na eleição. § 4º O descumprimento do
disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta
vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor
de cinco a cem mil UFIR. § 5º Nos casos de descumprimento do
disposto nos incisos do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no §
4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à
cassação do registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034,
de 2009) § 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada
reincidência. § 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam,
ainda, atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11,
inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às
disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art.
12, inciso III. § 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e
candidatos que delas se beneficiarem. § 9º Na distribuição dos recursos
do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995) oriundos
da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos
beneficiados pelos atos que originaram as multas. § 10. No ano em que
se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores
ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,
casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento
de sua execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº
11.300, de 2006) § 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que
trata o § 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente
vinculada a candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei nº 12.034,
de 2009) § 12. A representação contra a não observância do disposto
neste artigo observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação.
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) § 13. O prazo de recurso contra
decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar
da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Incluído pela Lei
nº 12.034, de 2009)”

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) fixou o
entendimento de que a “configuração das condutas vedadas prescritas
no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá com a mera prática de atos, desde
que esses se subsumam às hipóteses ali elencadas, porque tais
condutas, por presunção legal, são tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre os candidatos no pleito eleitoral, sendo
desnecessário comprovar-lhes a potencialidade lesiva.” (Recurso
Especial Eleitoral nº 45060, Acórdão de 26/09/2013, Relator(a) Min.
LAURITA HILÁRIO VAZ, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 203, Data 22/10/2013, Página 55/56);

CONSIDERANDO também que “as condutas vedadas previstas no art.
73, I e II, da Lei 9.504/97 podem configurar-se mesmo antes do pedido
de registro de candidatura.” (Recurso Especial Eleitoral nº 26838,
Acórdão de 23/04/2015, Relator(a) Min. JOSÉ ANTÔNIO DIAS
TOFFOLI, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 94, Data
20/5/2015, Página 148/149);

CONSIDERANDO ainda que referida proibição legal começa a incidir no
primeiro dia do ano das eleições, posto que “a Lei 9.504/97, na parte
que trata das condutas vedadas aos agentes públicos, especifica
expressamente os atos que se revestem de ilicitude somente após a
data do registro, quais sejam, os constantes dos arts. 73, V a VII, 75 e
77” (AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº
25130, Acórdão nº 25130 de 18/08/2005, Relator(a) Min. LUIZ CARLOS
LOPES MADEIRA, Publicação: DJ - Diário de Justiça, Data 23/09/2005,
Página 127);

CONSIDERANDO que, segundo a jurisprudência do TSE, “o abuso do
poder político ocorre quando agentes públicos se valem da condição
funcional para beneficiar candidaturas (desvio de finalidade), violando a
normalidade e a legitimidade das eleições” (AgR-REspe nº 36.357/PA,
rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 27.4.2010); e

CONSIDERANDO que o uso de bens públicos a favor de pré-
candidatos, candidatos, partidos políticos ou coligações também possui
outras repercussões cíveis e criminais, tais como: a) configuração de ato
de improbidade administrativa (art. 73, § 7º, da Lei nº 9504/97 c/c art.
11, inciso I, da Lei nº 8429/92); b) tipificação de crimes eleitorais (arts.
346 e 377 do Código Eleitoral, ou art. 11, inciso V, da Lei nº 6.091/74)
cumulado com crimes comuns (art. 312 do Código Penal); c) crime de
responsabilidade ou infração político-administrativa (arts. 1º e 4º do
Decreto-Lei nº 201-67),

Desta feita, RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECOMENDAR, com base nos dispositivos legais acima citados, o que
segue:

1 – AO PREFEITO MUNICIPAL: Abstenção de qualquer comportamento
positivo ou omissivo, no exercício do cargo ou em função dele, que
implique em descumprimento efetivo e/ou conivência com o desrespeito
às disposições legais acima especificadas, bem como expedição de
ofício circular a todos os agentes públicos do ente municipal, com o fim
exclusivo de dar-lhes ciência da proibição legal do uso de bens públicos
em ano eleitoral a favor de partidos políticos, coligações e candidatos,
podendo, para tanto, remeter cópia da presente recomendação por meio
de cópia ou mesmo digitalizada;

2 – AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: Abstenção de
qualquer comportamento positivo ou omissivo, no exercício do cargo ou
em função dele, que implique em descumprimento efetivo e/ou
conivência com o desrespeito às disposições legais acima
especificadas, bem como expedição de ofício circular a todos os
Parlamentares daquela Casa Legislativa e também aos agentes públicos
do referido Poder, com o fim exclusivo de dar-lhes ciência da proibição
legal do uso de bens públicos em ano eleitoral a favor de partidos
políticos, coligações e candidatos, podendo, para tanto, remeter cópia
da presente recomendação por meio de cópia ou mesmo digitalizada;

3 – AO PREFEITO MUNICIPAL E AO PRESIDENTE DA CÂMARA:
A – Disponibilização da presente Recomendação no site do Município e
da Câmara Municipal, devendo ainda ser providenciado o seu envio
para todos os órgãos municipais desta urbe; e

B – Envio, no prazo de 10 (dez) dias úteis, de elementos probatórios
referente à comprovação de cumprimento ou não da presente
Recomendação;

4 – Por fim, alerta que o descumprimento da presente
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Recomendação ministerial dará ensejo à abertura dos devidos
procedimentos investigatórios voltados para a colheita dos elementos de
prova e o consequente ajuizamento de representação por conduta
vedada ou ação de investigação judicial voltada para apurar o abuso de
poder político, cujas consequências legais são a condenação ao
pagamento de multa entre R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais
e cinquenta centavos) e R$ 106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e
dez reais), como reza o art. 83, § 4.º da Resolução nº 23.610/2019-TSE,
cassação do registro ou do diploma do candidato beneficiado, sem
prejuízo da declaração de inelegibilidade, bem como as repercussões
criminais pertinentes ao caso e, por fim, remessa de cópia para o
Ministério Público Comum (Federal ou Estadual), com o fim de
ajuizamento da competente ação de improbidade administrativa e outras
correlatas;

5 - Determino, também, que cópia da presente Recomendação ao Juízo
Eleitoral desta 71ª ZE para fins de publicação no Mural;

6 – Designar para funcionar, como secretário, MARCIO BRENO
LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI, em exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Serra Talhada; e

7 - Encaminhe-se cópia, por e-mail, à Secretaria-Geral do Ministério
Público para fins de publicação no DOE, e à Procuradoria Regional
Eleitoral, para fins de conhecimento.

Registre-se no Arquimedes.

71ª Zona Eleitoral – Serra Talhada, 28 de julho de 2020.

(assinatura digital)
RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Promotor Eleitoral

RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
3º Promotor de Justiça de Serra Talhada

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SOCIAL, CONSUMIDOR E
DIREITOS HUMANOS

Atenção Integral às Gestantes e Puérperas – COVID 19

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 3ª Promotoria de Justiça, com atribuições na curadoria da Saúde,
pela Promotora de Justiça em exercício cumulativo, que subscreve a
presente Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da
Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja,
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momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a publicação pelo Ministério da Saúde da NOTA
TÉCNICA Nº 6/2020-COSMU/CGCIVI/DAES/SAPS/MS1, que versa
sobre a ATENÇÃO ÀS GESTANTES NO CONTEXTO DA INFECÇÃO
SARS-COV-2, pontuando que nos serviços de saúde em geral e,
portanto, também na atenção pré-natal e maternidades, deve ser
instituída uma triagem de sintomas respiratórios e fatores de risco ;
CONSIDERANDO que o Protocolo de Manejo Clínico da COVID-19 na
Atenção Especializada, publicado pelo Ministério da Saúde, incluiu entre
as condições e fatores de risco a serem considerados para possíveis
complicações da síndrome gripal, "grávidas em qualquer idade
gestacional, puérperas até duas semanas após o parto (incluindo as que
tiveram aborto ou perda fetal)2”;
CONSIDERANDO a necessidade de proteção ao ciclo gravídico-
puerperal, face à pandemia do Novo Coronavírus, devendo todas as
unidades de saúde adotar, em atendimento às mulheres desde o pré-
natal até a atenção ao parto, pós-parto e nascimento, medidas
específicas de proteção a este grupo de risco;
CONSIDERANDO a publicação do PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
DE PACIENTES COM COVID-19 (INFECÇÃO SUSPEITA OU
CONFIRMADA), do INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA –
ISEA, elaborado por Melania Amorim e contando com a participação de
Thaise Villarim e Adriana Melo,
revisado pelo Diretor Clínico do ISEA, Antônio Henriques de França
Neto, atualização e revisão de Melania Amorim ;
CONSIDERANDO que referido Protocolo elaborado pela Doutora
Melania Amorim, médica obstetra e epidemiologista com doutorado e
pós-doutorado em Ginecologia e Obstetrícia e Saúde Reprodutiva,
baseia-se nas mais recentes evidências científicas, elaborado “com o
intuito de garantir a melhor assistência baseada em evidências ao
binômio mãe-bebê, e, ao mesmo tempo, reduzir a disseminação da
doença entre pacientes, acompanhantes e profissionais de saúde”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º. “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º. “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º. “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO ser incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público
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expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração
pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário
adequada e imediata divulgação;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns dos seus
objetivos, “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde,
Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da
integralidade, com prioridade para as atividades preventivas”;
competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras ações:
“instituir o uso de informações constantes em repositórios de dados
oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de todas as medidas para
a contenção da expansão da COVID-19, em especial quanto ao grupo
de risco relacionado ao ciclo gravídico-puerperal;
RESOLVE RECOMENDAR:
I. ao Secretário Municipal de Saúde de IPOJUCA, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativa e de natureza
sanitária acima referidas, além de outras com estas convergentes:
1) A pronta adoção de providências para a elaboração e aplicação de
Protocolo de Atendimento ao Pré-Natal, Parto e Pós-Parto, voltado para
o cenário epidemiológico local, visando a redução dos riscos de
transmissão do coronavírus (COVID-19) às mulheres gestantes e
puérperas, conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, incluindo:
a) Protocolo de atendimento durante as consultas e exames pré-natais,
de modo a reduzir o risco de contágio;
b)Disposição dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado
e à correta informação deste grupo populacional, acerca da atual
situação da enfermidade no âmbito do Município de Ipojuca, devendo
receber orientações específicas sobre ISOLAMENTO
SOCIAL;
c)Diminuição do contato das gestantes e puérperas com outras pessoas
e profissionais durante o atendimento pré-natal, reduzindo tais contatos
aos estritamente necessários, com a garantia de realização das
consultas e exames indispensáveis;
d)Isolamento da área de atendimento às gestantes das demais áreas
das Unidades de Saúde, com a garantia de espaçamento de horários,
distanciamento mínimo, disponibilização de álcool em gel 70%, bem
como orientação e triagem dos sintomas antes da consulta;
e)Disponibilização de contato telefônico direto e/ou outros meios
remotos de comunicação às gestantes, para otimizar o comparecimento
à Unidade de Saúde;
2) A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção básica,
em especial na atenção ao pré-natal, para que atuem em face do
coronavírus quanto ao grupo de risco de gestantes e puérperas,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;
3) A fiscalização pelo Município da adoção de medidas equivalentes
pelos serviços de atenção obstétrica SUS, conveniados e privados, com
atuação no Município;
II. E ainda, ao Comitê Gestor do Coronavírus, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativa e de natureza
sanitária acima referidas e outras com estas convergentes:
1) A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
de Protocolo de Atendimento ao Pré-Natal, Parto e Pós-Parto, voltado
para o cenário epidemiológico local, visando a redução dos riscos de
transmissão do coronavírus (COVID-19)

às mulheres gestantes e puérperas, conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, incluindo protocolo de atendimento
durante as consultas e exames pré-natais, atendimentos de emergência
obstétrica, triagem dos sinais e sintomas e devido isolamento, de modo
a reduzir o risco de contágio, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação
acerca da atual situação da enfermidade, dentre eles:
a)Diminuição do contato das gestantes, parturientes e puérperas com
outras pessoas e profissionais durante o atendimento obstétrico,
reduzindo tais contatos aos estritamente indispensáveis, evitando-se
procedimentos desnecessários, com a garantia de realização dos
procedimentos essenciais ao atendimento com base nas melhores
evidências científicas;
b)Isolamento da área de atendimento às gestantes das demais áreas da
Unidade de Saúde, com garantia de espaçamento de horários,
distanciamento mínimo, disponibilização de álcool em gel a 70%, bem
como orientação e triagem dos sintomas antes da consulta;
c)Garantia do direito ao acompanhante, restrito, porém, a apenas um
acompanhante assintomático e não pertencente aos grupos de risco,
classificado após rigorosa triagem, não lhe sendo permitido circular pela
unidade de saúde, realizar trocas ou rodízios;
d)Garantir tempo mínimo de internação das puérperas, evitando, para
isso, procedimentos desnecessários e/ou eletivos;
e)Estabelecer fluxo de atendimento, nos moldes do PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO DE PACIENTES COM COVID-19 (INFECÇÃO
SUSPEITA OU CONFIRMADA), do INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO
DE ALMEIDA – ISEA ;
2) A capacitação de todos os profissionais atuantes na atenção materno
infantil, desde a recepção, em especial na atenção ao pré-natal, parto e
pós-parto, para que atuem de acordo com o protocolo institucional, em
face do novo coronavírus.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Sr. Secretário de Saúde, para conhecimento e cumprimento, bem
como para dar ciência a direção de todas as unidades de atenção
especializada/referência às gestantes e puérperas), localizado neste
Município de Ipojuca;
b)Ao Conselho Municipal de Saúde;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde (CAOP-
SAÚDE)
para conhecimento e registro;
e)À Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjipojuca@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ipojuca, 28 de julho de 2020.

Bianca Stella Azevedo Barroso
Promotora de Justiça
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C O O R D E N A D O R I A  A D M I N I S T R A T I V A  D A  S E D E  D A S
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

AÇÕES NECESSÁRIAS PARA PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO
COVID-19 NA SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do
Coordenador Administrativo da Sede das Promotorias de Justiça da
Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, que a esta subscreve, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, da
Constituição Federal e Lei Orgânica nº 8.625-93, e demais atos
normativos;
CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de
infecção/transmissão local e preservar a saúde de membros, servidores,
estagiários, terceirizados, funcionários públicos, lotados no MPPE em
Santa Cruz do Capibaribe, bem como da população em geral que se
deslocam a esta Sede Ministerial;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a regularidade das
atividades do MPPE na Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, a fim de
assegurar a prestação dos serviços públicos prestados, sem prejuízo,
porém, de resguardar a saúde e o bem-estar de todos aqueles que
circulam pelas dependências da instituição;
CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a
possibilidade de realização de serviços e recebimento de demanda da
população e de órgãos públicos em geral, mediante a rede mundial de
computadores (internet, e-mail, etc);
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 49.055, de 31 de
maio de 2020 e Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020, de 10 de
julho de 2020;
RESOLVE, enquanto durar o período de pandemia do novo Coronavirus
(Covid-19), estabelecer, no âmbito da Sede das Promotorias de Justiça
da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, o que segue:
a)O horário de expediente se iniciará às 08h00min, com término às
14h00min;
b)O atendimento presencial ao público ocorrerá das 08h00min às
12h00min, com a
limitação de 05 (cinco) pessoas por dia;
c)É obrigatório a todos o uso de máscara no interior desta Sede
Ministerial;
d)É recomendado o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre as
pessoas que se encontram no interior desta Sede Ministerial;
e)Portas e janelas devem permanecer abertos, durante o expediente, a
fim de promover o fluxo constante de ar;
f)Todos os servidores e membros, assim como todas as pessoas que
transitarem por esta Sede Ministerial devem higienizar as mãos,
constantemente, com água e sabão ou álcool na concentração de 70%;
g)Fica limitada a entrada de 05 (cinco) pessoas na sala de espera para
atendimento;
h)Em razão da proibição de reuniões com mais de 10 (dez) pessoas,
conforme art. 14, do Decreto Estadual 49.055, de 31 de maio de 2020,
ficam limitadas as reuniões presenciais a serem realizadas no âmbito
desta Sede Ministerial a no máximo 08 (oito) pessoas; e
i)Os documentos remetidos às Promotorias de Justiça de Santa Cruz do
Capibaribe, deverão, preferencialmente, ser encaminhadas
eletronicamente, via e-mail :
PJSANTACRUZDOCAPIBARIBE@MPPE.MP.BR.
Ao Secretário Ministerial, fixe-se cópia desta Portaria em local visível ao
público.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 17 de julho de 2020

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça e Coordenador Administrativo da Sede das
Promotorias de Justiça de Santa Cruz do Capibaribe-PE

PORTARIA Nº Nº 01/2020***
Recife, 17 de julho de 2020

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz do Capibaribe

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 013/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
013/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura prestação
de contas da Prefeitura Municipal de São José do Egito, relativo ao
exercício financeiro de 2012;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Câmara Municipal de São José do Egito, para que
informe, no prazo de 20 dias, se houve aprovação de contas referente à
prestação de contas da Prefeitura municipal de São José do Egito,
relativo ao exercício financeiro de 2012 (gestor Evandro Perazzo
Valadares);

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº Nº 03/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 021/2015

PORTARIA Nº Nº 05/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
021/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura o
quantitativo e a modalidade de cargos públicos na Prefeitura Municipal
de São José do Egito;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se ao Prefeito Constitucional de São José do Egito, para que
informe, no prazo de 20 dias, informações atualizadas sobre o
quantitativo de servidores concursados, comissionados e contratados
temporariamente, além do número de cargos vagos existentes no
quadro de pessoal, informando, inclusive, se há concurso público em
vigência;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 015/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

PORTARIA Nº Nº 06/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
015/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura prestação
de contas da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, relativo ao
exercício financeiro de 2006;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Câmara Municipal de Santa Terezinha, para que informe,
no prazo de 20 dias, se houve aprovação de contas referente à
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, relativo
ao exercício financeiro de 2006 (gestor Teógenes Lustosa de Araújo);

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 020/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
020/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura o
quantitativo e a modalidade de cargos públicos na Câmara Municipal de
Santa Terezinha;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

PORTARIA Nº Nº 07/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Câmara Municipal de Santa Terezinha, para que informe,
no prazo de 20 dias, informações atualizadas sobre o quantitativo de
servidores concursados, comissionados e contratados temporariamente,
além do número de cargos vagos existentes no quadro de pessoal,
informando, inclusive, se há concurso público em vigência;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 014/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
014/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura prestação
de contas da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, relativo ao
exercício financeiro de 2011;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

PORTARIA Nº Nº 08/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Câmara Municipal de Santa Terezinha, para que remeta,
no prazo de 20 dias, as cópias reprográficas dos votos dos
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dos pareceres das Comissões,
da ata das sessões respectivas e da resolução legislativa expedida
sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal no exercício
financeiro de 2011 (gestor Adeilson Lustosa da Silva).

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 016/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
016/2015, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura prestação
de contas da Prefeitura Municipal de São José do Egito, relativo ao
exercício financeiro de 2004;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

PORTARIA Nº Nº 09/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Câmara Municipal de São José do Egito, para que
informe, no prazo de 20 dias, se houve aprovação de contas referente à
prestação de contas da Prefeitura municipal de São José do Egito,
relativo ao exercício financeiro de 2004 (gestor Paulo Vieira Jucá);

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS

O Ministério Público de Pernambuco, por seu órgão de execução em
exercício na Promotoria de Justiça da Comarca de Cortês, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput,
e 129, III, da CF; 25, IV, alínea "b", da Lei Federal nº 8.625/93; 4º, IV,
alínea "b", da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e 8º, §1º, da Lei
Federal nº 7.347/85;
CONSIDERANDO o inquérito civil nº 1.26.000.001122/2015-46, oriundo
do Ministério Público Federal, o qual declinou de sua atribuição de
apuração dos fatos em face ausência de interesse Federal na matéria
que indica suposta irregularidade praticada pelo Município de Cortês-
PE, no ano de    2013, consistente na realização de despesas com
recursos públicos do FUNDEB, sem que houvesse lastro financeiro
correspondente;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil para completa elucidação
dos fatos trazidos a esta Promotoria e apuração de responsabilidades,
com a aplicação da medida judicial cabível, no que se refere consistente
na realização de despesas com recursos públicos do FUNDEB pelo
Município de Cortês/PE, sem que houvesse lastro financeiro
correspondente em relação ao exercício de 2.013; determinando-se o
seguinte:
I - NOMEAR Sra. Marcelândia Rodrigues Belarmino, servidora municipal
lotada nesta Promotoria, para funcionar como Secretária Escrevente
II – Em face ao contraditório e a ampla defesa, expeça-se ofício a
Prefeitura de Cortês-PE, bem como, ao gestor/prefeito do Município no
exercício do ano de 2013, para querendo prestem esclarecimentos em
30 dias, a cerca da realização de despesas com recursos públicos do
FUNDEB, sem que houvesse lastro financeiro correspondente no
exercício de 2.013, consoante fatos apurados pelo Tribunal de Contas
de Pernambuco no processo TC nº 1430039-4, devendo serem
instruídos os ofícios com cópia de inteiro teor da deliberação constante
no CD-ron as folhas 05.
III- Registre-se no sistema Arquimedes a autuação e registro das peças
oriundas do mencionado procedimento como Inquérito Civil;
IV- Remeta-se cópia da presente Portaria ao Procurador-Geral de
Justiça; à Corregedoria Geral de Justiça; ao Conselho Superior do
Ministério Público, ao CAOP de Patrimônio Público;
V- Remeta-se, ainda, cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial.

Autue-se, registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº Nº 001/2018***
Recife, 1 de fevereiro de 2018

Cumpra-se.

Cortês/PE, 01 de fevereiro de 2018.

Elson Ribeiro
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA

Notícia de Fato nº 017/2019
Auto nº 2019/224084
Arquimedes Doc. nº 11520587

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais (Lei nº
8.625/93, art. 26, I) e constitucionais (art. 129):

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento
adequado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis, nos termos do art. 8, III, Res. 003/2019 do CSMP/PE;
CONSIDERANDO que o art. 201, VI, do ECA, atribui competência ao
Ministério Público para instaurar procedimento administrativo em relação
à proteção de interesses individuais de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO notícia de fato em epígrafe, dando conta da situação
de vulnerabilidade e drogadição pela qual passa o adolescente
MARRONE DOS SANTOS LIMA, atualmente com 17 anos, residente na
Rua Hermes de Siqueira, 54, Alto da Boa Vista, Pedra/PE, bem como a
suspeita de negligência por parte de seus familiares;
CONSIDERANDO extrapolado o prazo da prorrogação de 90 dias da
referida notícia de fato, conforme despacho de 14 de janeiro de 2020,
remanescendo a necessidade de se acompanhar o acompanhamento
da situação do adolescente;

Resolve INSTAURAR Procedimento Administrativo, nos termos do art.
8º, III, da Res. 003/2019 do CSMP/PE, tendo por objeto as condições e
a situação de vulnerabilidade de MARRONE DOS SANTOS LIMA e sua
família.
DESIGNO a servidora FERNANDA FLÁVIA MARTINS ALVES, matrícula
nº 190.123-0, para secretariar os expedientes deste procedimento;
PROMOVA-SE a migração da notícia de fato em epígrafe para o novo
sistema SIM, conforme Resolução PGJ/MPPE nº 004/2020, publicada
no DOE em 03.03.2020, art. 3º, bem como da Recomendação CGMP nº
11/2020, publicada no DOE de 22/06/2020;
Ademais, adotem-se as seguintes diligências iniciais:
1) OFICIE-SE ao CAPS “Esperança” para que apresente projeto
terapêutico de tratamento ambulatorial, ou ainda, a indicação médica
circunstanciada para internação, na forma do art. 6º da Lei nº
12.216/2001.
Com indicação médica para a internação, deve o CAPS apresentar lista
de unidades suscetíveis de acolhimento do adolescente;

2) OFICIE-SE ao CREAS para que colete junto à família do adolescente
MARRONE DOS SANTOS os seus documentos de identificação e
residência;

3) OFICIE-SE, por fim, ao Conselho Tutelar no município para que, no
uso de suas atribuições previstas no art. 136 do ECA, promova a
reinclusão de MARRONE DOS SANTOS no projeto “Superação:
Superando as drogas e protegendo crianças e adolescentes”, para
tratamento de drogadição (art. 101, VI, do ECA),
PROMOVA ainda, o Conselho Tutelar, como medida de proteção aos
seus genitores do adolescente (art. 129, I, do ECA), a

PORTARIA Nº Nº 009/2020¨
Recife, 23 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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inclusão deles em programa oficial ou comunitário de fortalecimento,
apoio e promoção da família, estimulando-a nos cuidados e
acompanhamentos do adolescente.
Prazo: 10 dias úteis.

4) ENVIE cópia desta portaria para a Secretaria Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial;

5) REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Pedra/PE, 23 de julho de 2020.

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça de Pedra

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 001/2020 (2020/160123)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
001/2020, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura possível
utilização de veículos provenientes do PAC 02 para fins particulares, no
município de Santa Terezinha;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Reitere-se o item “b”, do despacho de fl. 13v;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

PORTARIA Nº Nº 010/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

PP Nº 004/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
004/2016, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que apura supostas
irregularidades no âmbito da prefeitura de Santa Terezinha/PE, quais
sejam: aquisição de veículo que posteriormente foi alugado à própria
prefeitura para quitar o financiamento, realização de empréstimos junto
a agiotas em troca de favorecimento pessoal, utilização de veículos e
combustíveis para fins particulares e superfaturamento de obras
municipais;

CONSIDERANDO o artigo 17 e parágrafo único da Resolução
RESOLUÇÃO CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 e parágrafo único, o prazo
para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento deve ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar continuidade ao que restou
apurado no presente Procedimento Preparatório, determinando as
seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Reitere-se o item 1, do ofício de fl. 03;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 12 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº Nº 013/2020-IC
Recife, 12 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2770354 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2770354
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de possíveis irregularidades praticadas pelo ex-presidente da câmara
municipal de São José do Egito, durante o mandato legislativo de
2015/2016, apontadas no relatório de transição;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Certifique-se acerca da conclusão do inquérito policial nº
07.020.0168.000214/2017-1.3, no prazo de 20 dias;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº Nº 016/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2019/263217 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

PORTARIA Nº Nº 017/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019/263217
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de possível acumulação indevida de cargos públicos por parte de
servidor do município de São José do Egito;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Prefeitura municipal de São José do Egito para que, no
prazo de 30 dias, se manifeste acerca dos vínculos que o servidor citado
à fl. 02 possui com o poder público municipal;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2019/105024 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019/105024
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de suposta não devolução de aparelhos telefônicos entregues em
regime de comodato pela operadora OI, ao Poder Executivo municipal,
no ano de 2015;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

PORTARIA Nº Nº 018/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Prefeitura municipal de São José do Egito para que, no
prazo de 30 dias, se manifeste acerca dos fatos contidos no documento
de fl. 05;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2755957 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2755957
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de prestação de contas do gestor da Prefeitura de São José do Egito, no
exercício de 2013;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Junte-se aos autos cópia do acórdão do processo T.C. nº 1470050-5,
no prazo de 20 dias;

PORTARIA Nº Nº 019/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2767203 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2767203
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de prestação de contas do gestor da Prefeitura de São José do Egito, no
exercício de 2013;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Junte-se aos autos cópia do acórdão do processo T.C. nº 1470104-2,
no prazo de 20 dias;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº Nº 020/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2755956 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2755956
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de prestação de contas do gestor da Prefeitura de Santa Terezinha, no
exercício de 2010;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Junte-se aos autos cópia do acórdão do processo T.C. nº 1170073-7,
no prazo de 20 dias;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº  Nº 021/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2755955 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2755955
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de

PORTARIA Nº Nº 022/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

Justiça, que trata acerca de Auditoria Especial realizada na prefeitura
municipal de São José do Egito, nos exercícios de 2013 e 2014;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Junte-se aos autos cópia do acórdão do processo T.C. nº 1503517-7,
no prazo de 20 dias;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2755937 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2755937
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de Auditoria Especial realizada na prefeitura municipal de São José do
Egito, no exercício de 2013;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

PORTARIA Nº Nº 023/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Junte-se aos autos cópia do acórdão do processo T.C. nº 1306064-8,
no prazo de 20 dias;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2015/1935574 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2015/1935574
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de prestação de contas do gestor do Instituto de Previdência Social do
município de Santa Terezinha, exercício de 2012;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Certifique-se, no prazo de 30 dias, se houve sentença judicial, com
trânsito em julgado, nos autos nº 0000279-02.2017.8.17.1340;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

PORTARIA Nº Nº 024/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2017/2755914 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2017/2755914
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de ausência de providências necessárias para o resgate do crédito em
favor do erário municipal, relativo ao processo TC nº 1170001-4, por
parte do município de Santa Terezinha;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Certifique-se, no prazo de 30 dias, se houve decisão nos autos da
ação rescisória nº 1408406-5;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

PORTARIA Nº Nº 025/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2018/114810 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº Nº 026/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2018/114810
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de suposta contratação irregular, de escritório de advocacia, via
inexigibilidade de licitação, no âmbito da Prefeitura municipal de Santa
Terezinha;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Prefeitura municipal de Santa Terezinha, para que no
prazo de 30 dias, preste esclarecimentos acerca da denúncia constante
dos presentes autos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2019/157625 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019/157625
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de suposta falta de pagamento do 13º salário e do mês de dezembro de
2018, no âmbito do município de Santa Terezinha, por parte da
Prefeitura municipal;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

PORTARIA Nº Nº 029/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil, procedendo-se com
as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se à Prefeitura municipal de Santa Terezinha para que, no
prazo de 30 dias, se manifeste acerca dos fatos narrados na fl. 02;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP do patrimônio público e terceiro setor. Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

NF nº 2018/421715 (Arquimedes)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV da Lei Federal nº 8.625/93 e art.
4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e art. 8°, §1°, da
Lei n.° 7.347/85, e ainda, art. 14, caput, da Resolução CSMP nº
003/2019:

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2018/421715
(Arquimedes), no âmbito desta Promotoria de Justiça, que trata acerca
de suposto descumprimento do horário de atendimento no posto da
CELPE, no município de São José do Egito;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução RESOLUÇÃO CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta
a instauração e tramitação da Notícia de fato;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º e §1º, a notícia de fato
será apreciada no prazo de 30 dias, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 dias, e que no seu bojo será deliberado
sobre a instauração do procedimento próprio;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a apuração dos
fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de dar
continuidade ao que restou apurado na presente Notícia de Fato,
determinando as seguintes providências:

1) Registre-se e autue-se o presente Inquérito Civil,

PORTARIA Nº Nº 030/2020-IC
Recife, 14 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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procedendo-se com as anotações no livro próprio;

2) Oficie-se ao posto da CELPE para que, no prazo de 20 dias, se
manifeste acerca do ofício de fl. 02;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Consumidor. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente procedimento.

São José do Egito/PE, 14 de junho de 2020.

Cicero Barbosa Monteiro Júnior
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE-PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02286.000.013/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Apurar a omissão do Município de Arcoverde em relação aos
animais “de rua” que colocam em risco a integridade física e saúde dos
cidadãos e outros animais.
INVESTIGADO:
Sujeitos: investigado
REPRESENTANTE:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, Titular da 4ª Promotoria de Justiça de
Arcoverde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129,
III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a”, da Lei Federal nº
8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei Estadual nº 12/94 eart. 8º, § 1º da
Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça notícia das
senhoras Maria José da Silva e Maria da Glória dos Santos Gomes de
que não há no município de Arcoverde-PE instituição de recolhimento de
animais, o que vem causando perigo aos munícipes e a outros animais
que são atacados;
CONSIDERANDO o teor do art. 17, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n°003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e do art. 1°, §§6° e 7°, da Resolução n° 23/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente promover o inquérito civil e ação civil pública para
proteção do meio ambiente, nos termos do art. 129, III, da Lex Matter e
art. 25, IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que a falta de órgão fiscalizador de animais “de rua”
tem o condão de influenciar negativamente na saúde pública, eis que
são potenciais vetores para diversos tipos de moléstia;
CONSIDERANDO que ao Município de Arcoverde compete prover tudo
quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
população, cabendo-lhe, privativamente,
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dentre outras medidas dispor sobre o registro, vacinação e captura de
animais, com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que
possam ser portadores ou transmissores, nos termos do art. 3º, XXXII,
da Lei Orgânica do Município de Arcoverde;
CONSIDERANDO o esgotamento do prazo do Procedimento
Preparatório nº 003/2019;
RESOLVE: converter o presente em , com a seguinte ementa:
INQUÉRITO CIVIL “Apurar a omissão do Município de Arcoverde em
relação aos animais “de rua” que colocam em risco a integridade física e
saúde dos cidadãos e outros animais”.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para publicação
no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Por fim, arquive-se os autos físicos do PP nº 003/2019; antes, porém,
anexe a estes autos cópia do referido procedimento digitalizado.

Cumpra-se.

Arcoverde, 11 de julho de 2020.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI.
Promotor de Justiça.

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
2º Promotor de Justiça de Arcoverde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PALMEIRINA

(PA Nº 01591.000.015/2020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85 e art. 8º, II, da Resolução CSMP n.º 003/2019.

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 004/2020, a partir
da Recomendação PGJ nº 011/2020, que visa orientar as autoridades
desta municipalidade na garantia da não realização de eventos com
lotação superior a 10 (dez) pessoas, bem como da proibição de
circulação e oferta de serviços de mototáxi.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO, com
o fito de acompanhar a implementação das medidas supramencionadas,
razão pela qual DETERMINO:

1. Remeta-se cópia da presente portaria para o Conselho Superior do
Ministério Público e para a Corregedoria-Geral do Ministério Público,
para conhecimento.
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



41Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 29 de julho de 2020

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria para o CAOP Saúde, para
conhecimento.
3. Encaminhe-se cópia da presente portaria para a Secretaria Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial.
4. Reitere-se o Ofício nº 021/2020, que tem por destinatário a Prefeitura
do Município de Palmeirina.
5. Com o retorno das diligências, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Palmeirina, 22 de julho de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.237/2020 — Notícia de Fato

Inquérito Civil 01891.000.237/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;
CONSIDERANDO o teor de denúncia formalizada por estudante do
curso de Direito ofertado pelo Instituto Pernambucano de Ensino
Superior - IPESU, alegando, em síntese: a) inexistência de desconto nos
valores das mensalidades, apesar da substituição das aulas presenciais
pelo ensino remoto, o que, em tese, diminuiria os custos; b)
precariedade da oferta do ensino remoto, uma vez que as aulas
sofreriam interrupções recorrentes por falhas técnicas; e c) nem todos
os alunos dispõem da estrutura necessária para assistir as aulas
remotas em casa;
CONSIDERANDO que não houve retorno aos expedientes ministeriais
já encaminhados à instituição de ensino ora investigada, contudo, diante
da situação excepcional de suspensão das atividades presenciais no
âmbito deste Parquet, convém remeter novo ofício, desta feita adotando-
se novas medidas assecuratórias do recebimento da requisição
ministerial pela diretoria do instituto;
CONSIDERANDO que, em relação aos questionamentos referentes aos
valores cobrados à guisa de mensalidade durante o período de
suspensão das aulas presenciais, impõe-se a cientificação da PJ
Consumidor, uma vez que se trata de questão afeta à área de atribuição
daquela Congênere;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 206, I e VII, e
a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
em seu art. 3º, I e IX, dispõem que o ensino será ministrado com base
em determinados princípios, dentre os quais a igualdade de condições
para acesso e permanência na escola e a garantia do padrão de
qualidade;
CONSIDERANDO as condicionalidades à oferta da educação pelas
unidades da rede privada de ensino delimitadas pela Constituição
Federal em seu art. 209: “O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas
as seguintes condições: I – cumprimento das normas gerias da
educação nacional; II – autorização e avaliação de qualidade pelo poder
público ”;
CONSIDERANDO que foi editada a Medida Provisória nº 934, datada de
1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano
letivo da educação básica e do ensino superior em virtude das
providências adotadas pelas autoridades em saúde pública para
enfrentamento da situação de emergência  gerada pela epidemia  do
COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no art. Art. 14, da RES-CSMP nº
003/2019, de 28
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/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício  das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no art. 14º, caput, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019,  de 27/02/2019, publicada no DOE de 28/02/2019, o presente
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de apurar e elucidar
os fatos acima articulados, com posterior responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), na hipótese da comprovação da existência de
irregularidades, determinando o que se segue:
1)Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do inquérito civil ora instaurado a
apuração da notícia de falta de supostas falhas na oferta do ensino
remoto por parte do Instituto Pernambucano de Ensino Superior - IPESU
durante o período de suspensão das aulas presenciais em razão das
medidas sanitárias impostas pelo poder público para enfrentamento do
COVID-19;
2)Remeta-se cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público, à Secretaria Geral
do Ministério Público (para publicação no DOE - versão eletrônica) e ao
CAOP Educação, nos termos do disposto  no artigo 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
3)Remeta-se cópia da denúncia à Congênere, especializada na defesa
do Consumidor, nos termos da fundamentação supra;
4)Remeta-se cópia da noticia de fato e da presente Portaria à direção do
Instituto Investigado, adotando as medidas assecuratórias para
recebimento da requisição ministerial, bem como advertindo acerca da
pena prevista no art. 10, da Lei nº 7.347/85, a fim de que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça as providências
adotadas para assegurar a garantia da qualidade da transmissão do
ensino remoto e para possibilitar o acesso amplo do corpo discente à
plataforma eletrônica disponibilizada para as aulas online durante o
período de suspensão das atividades presenciais;
5)Cientifique-se o noticiante acerca da instauração e do objeto do
inquérito civil, bem como que as questões referentes aos valores das
mensalidades foram redirecionadas à PJ Consumidor para a devida
apuração;
6)Transcorrido o prazo previsto no item anterior, com ou sem resposta,
retornem os autos eletrônicos conclusos para nova deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 27 de julho de 2020.

Eleonora Marise Silva Rodrigues, Promotora de Justiça.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
29º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.095/2020 — Notícia de Fato

Inquérito Civil 01891.000.095/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO o teor das peças extraídas do IC nº 048/2024-
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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28ªPJDCCAP, noticiando irregularidades na estrutura física; no
mobiliário escolar e no quantitativo de Agente de Desenvolvimento
Infantil (ADI), no âmbito da Creche Municipal Deus é amor;
CONSIDERANDO que na resposta encaminhada pela Secretaria
Municipal de Educação, foi esclarecido: (i) que não é possível realizar
simplificação simplificada ou concurso público para suprir as lacunas de
Agentes de Desenvolvimento Infantil (ADI), diante das medidas de
contenção de gastos impostas pela pandemia do COVID; (ii)   que as
irregularidade referentes ao mobiliário e a estrutura física teriam sido
resolvidas;
CONSIDERANDO que a veracidade das informações  prestadas  pela
Secretaria de Educação do Município do Recife é de responsabilidade
dos seus subscritores, contudo diante das gravidade e do relevante
número de irregularidades relacionadas a estrutura física outrora
identificadas na creche denunciada, convém acionar a Gerência
Ministerial de Arquitetura e Engenharia (GMAE), a fim de que promova
inspeção na unidade, com o fito de atestar as condições atuais do prédio
escolar;
CONSIDERANDO que em relação ao mobi l iár io escolar,  a
documentação comprobatória apresentada pela Secretaria Municipal de
Educação afigura-se, prima facie, suficiente, e que as questões
relacionadas ao quantitativo de pessoal merece ser retomada em um
momento futuro, mas próximo, diante das escusas apresentadas pela
Pasta;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo
206, que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
[...] VII- garantia de padrão de qualidade.”, assim como estabelece no
art. 211, § 2º, que “Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e na educação infantil”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP nº 003/2019, de
28/02/2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas  para o  deslinde  da  questão,  vez   que   os
elementos  trazidos  ainda   são insuficientes para a formação do
convencimento
RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs. da Resolução nº 03/2019, do
Conselho

Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente INQUÉRITO
CIVIL, com a responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o
caso, determinando, desde logo, o que se segue:

1)registre-se e autue-se a presente portaria no sistema extrajudicial
eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, com a juntada dos
documentos anexos, delimitando como objeto da investigação a
apuração de notícia de irregularidades  na estrutura física e no
quantitativo de Agente de Desenvolvimento infantil no âmbito da Creche
Municipal Deus é mor;

2)remeta-se cópia desta portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP Educação, tudo
por meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos
termos do disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP  nº
003/2019;
3)solicite-se à Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia (GMAE)
a realização de inspeção na creche investigada, a fim de atestar as
atuais condições da estrutura física do prédio que a sedia; e

4)após a juntada do parecer técnico, façam os autos conclusos para
nova deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 22 de julho de 2020.

Eleonora Marise Silva Rodrigues, Promotora de Justiça.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
29º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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Valdir Barbosa Junior
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Alexandre Augusto Bezerra
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CÍVEL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROCURADOR DE JUSTIÇA 

01.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

02.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

08.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior 

09.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Paulo Roberto Lapenda Figueiroa 

11.08.2020* Terça-feira* 13 às 17h Recife Silvio José Menezes Tavares 

15.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Christiane Roberta Gomes de Farias Santos 

16.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

22.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior 

23.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Paulo Roberto Lapenda Figueiroa 

29.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Christiane Roberta Gomes de Farias Santos 

30.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

* Dia dos Cursos Jurídicos. 
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ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CÍVEL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.08.2020 Sábado 
08:00 às 12:59 e das 

17:01 às 07:59** 
Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

02.08.2020 
Domingo 08:00 às 12:59 e das 

17:01 às 07:59** 
Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

03.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Francisco Sales de Albuquerque 

04.08.2020 Terça-feira 
18:00 às 07:59* Recife Luciana Marinho Martins Mota e 

Albuquerque 

05.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Lais Coelho Teixeira Cavalcanti 

06.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Valdir Barbosa Júnior 

07.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Alda Virgínia de Moura 

08.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça 
Júnior 

09.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Paulo Roberto Lapenda Figueiroa 

10.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Lucia de Assis 

11.08.2020 
Terça-feira 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Silvio José Menezes Tavares 

12.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Carlos Roberto Santos 

13.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Charles Hamilton dos Santos Lima 

14.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Maria da Glória Gonçalves Santos 

15.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos 

16.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

17.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

18.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Francisco Sales de Albuquerque 

19.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Lais Coelho Teixeira Cavalcanti 

20.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Valdir Barbosa Júnior 

21.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Alda Virgínia de Moura 

22.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça 
Júnior 

23.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Paulo Roberto Lapenda Figueiroa 

24.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Lucia de Assis 

25.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Silvio José Menezes Tavares 

26.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Carlos Roberto Santos 

27.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Charles Hamilton dos Santos Lima 

28.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Maria da Glória Gonçalves Santos 

29.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Christiane Roberta Gomes de Farias 
Santos 

30.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife Zulene Santana de Lima Norberto 

31.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.434/2020 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.08.2020 Sábado 13 às 17h Petrolina Jamile Figueiroa Silveira 

02.08.2020 Domingo 13 às 17h Petrolina Juliana Pazinato 

08.08.2020 Sábado 13 às 17h Petrolina Júlio César Soares Lira 

09.08.2020 Domingo 13 às 17h Petrolina Lauriney Reis Lopes 

11.08.2020* Terça-feira* 13 às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti 

15.08.2020 Sábado 13 às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva 

16.08.2020 Domingo 13 às 17h Petrolina Tilemon Gonçalves dos Santos 

22.08.2020 Sábado 13 às 17h Petrolina Ana Paula Nunes Cardoso 

23.08.2020 Domingo 13 às 17h Petrolina Bruno de Brito Veiga 

29.08.2020 Sábado 13 às 17h Petrolina Carlan Carlo da Silva 

30.08.2020 Domingo 13 às 17h Petrolina Cintia Micaella Granja 

*Dia dos Cursos Jurídicos. 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.08.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Adriano Camargo Vieira 

02.08.2020 Domingo 
13 às 17h 

 
Vitória de Santo 

Antão 
José da Costa Soares 

03.08.2020** Segunda-feira 
13 às 17h 

 
Vitória de Santo 

Antão 
Ivan Viegas Renaux de Andrade 

08.08.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Kívia Roberta Ramos de Souza Ribeiro 

09.08.2020 Domingo 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Manuela Xavier Capistrano Lins 

11.08.2020* Terça-feira* 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Joana Cavalcanti de Lima Muniz 

15.08.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Russeuax Vieira de Araújo 

16.08.2020 Domingo 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Kívia Roberta Ramos de Souza Ribeiro 

22.08.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
José da Costa Soares 

23.08.2020 Domingo 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Ivan Viegas Renaux de Andrade 

29.08.2020 Sábado 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw 

30.08.2020 Domingo 
13 às 17h Vitória de Santo 

Antão 
Francisco Assis da Silva 

*Dia dos Cursos Jurídicos; **Feriado municipal. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.435/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROCURADOR DE JUSTIÇA 

09.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Janeide Oliveira de Lima 

11.08.2020* Terça-feira* 13 às 17h Recife Gilson Roberto de Melo Barbosa 

15.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Adriana Gonçalves Fontes 

16.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Norma Mendonça Galvão de Carvalho 

22.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

23.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

29.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife José Lopes de Oliveira Filho 

30.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

*Dia dos Cursos Jurídicos. 
 

 
 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CRIMINAL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROCURADOR DE JUSTIÇA 

09.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Gilson Roberto de Melo Barbosa 

11.08.2020* Terça-feira* 13 às 17h Recife Adriana Gonçalves Fontes 

15.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Norma Mendonça Galvão de Carvalho 

16.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

22.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

23.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife José Lopes de Oliveira Filho 

29.08.2020 Sábado 13 às 17h Recife Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

30.08.2020 Domingo 13 às 17h Recife Adalberto Mendes Pinto Vieira 

*Dia dos Cursos Jurídicos. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.436/2020 

 
Onde se lê: 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Janeide Oliveira de Lima 

14.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Adriana Gonçalves Fontes 

15.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Norma Mendonça Galvão De Carvalho 

16.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

17.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

18.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

19.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Adalberto Mendes Pinto Vieira 

20.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Andréa Karla M. Condé Freire 

21.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Sineide Maria de Barros S. Canuto 

22.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife José Correia de Araújo 

23.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Antônio Carlos de O. Cavalcanti 

24.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Mário Germano Palha Ramos 

25.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Janeide Oliveira de Lima 

26.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Adriana Gonçalves Fontes 

27.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Norma Mendonça Galvão De Carvalho 

28.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

29.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

30.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

31.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Adalberto Mendes Pinto Vieira 

 
Leia-se: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

E-mail: cprocrim@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Adriana Gonçalves Fontes 

14.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Norma Mendonça Galvão De Carvalho 

15.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

16.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

17.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

18.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Adalberto Mendes Pinto Vieira 

19.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Andréa Karla M. Condé Freire 

20.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Sineide Maria de Barros S. Canuto 

21.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife José Correia de Araújo 

22.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Antônio Carlos de O. Cavalcanti 

23.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Mário Germano Palha Ramos 

24.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Adriana Gonçalves Fontes 

25.08.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Norma Mendonça Galvão De Carvalho 

26.08.2020 Quarta-feira 18:00 às 07:59* Recife Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 

27.08.2020 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Mariléa de Souza Correia Andrade 

28.08.2020 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

29.08.2020 
Sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** Recife Adalberto Mendes Pinto Vieira 
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30.08.2020 Domingo 08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Andréa Karla M. Condé Freire 

31.08.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Sineide Maria de Barros S. Canuto 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.437/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas,  nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.08.2020 Domingo 
13 às 17h Cabo de Santo 

Agostinho 
Rodrigo Altobello Angelo Abatayguara 

  
 

 
 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas,  nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.08.2020 Domingo 
13 às 17h Cabo de Santo 

Agostinho 
Thinneke Hernalsteens 
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ANEXO DA PORTARIA POR- PGJ Nº 1.453/2020 

 
 

Nome Matrícula Cargo 

ARTHUR SILVEIRA DO 
NASCIMENTO (Presidente) 

189.302-5 
Técnico Ministerial – 
Área Administrativa 

OTÁVIO AUGUSTO GALINDO 
MARTINS DE ALMEIDA 

188.884-6 
Analista Ministerial - 
Área Engenharia Civil 

JULIANA VIEIRA CAVALCANTI 
D'ALBUQUERQUE 

 

189.064-6 
Analista Ministerial – 
Área Jurídica 

MANUELA DE OLIVEIRA 
ALENCAR MOREIRA 

189.607-5 
Analista Ministerial - 
Área Jurídica 
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Secretaria Geral do Ministério Público 

 
 
                          ESCALA DE PLANTÃO DO DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TRANSPORTE 
 

AGOSTO DE 2020 
 

 

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 

 
MOTORISTA 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 
 

01.08.20 Sábado 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Mitsuyoshi Cláudio Marcos Fukahori 

Ademilton Alves da Silva 

02.08.20 Domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Maurício Lins Cabral de Barros 

Josadack Soares da Silva 

08.08.20 Sábado 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Adilson Gomes de Oliveira Santos 

Roberto Moura de Sena 

09.08.20 Domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Arnaldo de Oliveira Borba 

Geoflan Dias Lopes 

11.08.20 Terça 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Ismael Rodrigues Ferreira 

Otniel Lopes dos Santos 

15.08.20 Sábado 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Ismael Rodrigues Ferreira 

Carlos Antônio dos Santos 

16.08.20 Domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Urakitan Rodrigues da Silva 

Carlos Roberto B. de Brito 

22.08.20 Sábado 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Mitsuyoshi Cláudio Marcos Fukahori 

Ademilton Alves da Silva 

23.08.20 Domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Maurício Lins Cabral de Barros 

Josadack Soares da Silva 

29.08.20 Sábado 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Adilson Gomes de Oliveira Santos 

Roberto Moura Sena 

30.08.20 Domingo 
13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Arnaldo de Oliveira Borba 

Mitsuyoshi Cláudio Marcos Fukahori 

 

Recife, 28 de julho de 2020. 

MAVIAEL DE SOUZA SILVA 

SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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Secretaria Geral do Ministério Público 

 
 

 

 

 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
AGOSTO DE 2020 

 

DATA DIA HORARIO LOCAL 
SERVIDORES 

(Titular e Substituto) 
MOTORISTA 

(Titular e Substituto) 

 
01.08.20 

Sábado 

13:00 às 
17:00 hs 

 
FORUM 

Roberto Teles de Siqueira 
Silvana Nicodemos de Andrade Lima 

Edson Hugo de Amorim 
Cleandro Zeferino Pessoa 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 

Elizelma Maria da Silva 
Silvia Cristina Donato Pessoa 

Célio Ferreira Amâncio 
Hélio de Melo Barbosa 

02.08.20 Domingo 

13:00 às 
17:00 hs 

 
FORUM 

Melina França Cabral Bemfica 
Estácio Menezes Diniz Ferraz 

Otniel Lopes dos Santos 
Cláudio Evêncio de Araújo 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Rhaissa Santos de Souza 
Luciana Carvalho Peixoto 

Carlos Roberto B. de Brito 
José de Sá Araújo  

08.08.20 Sábado 

13:00 às 
17:00 hs 

 
FORUM 

Rogeres Bessoni e Silva 
Sérgio de Castro Sato Buarque 

Everaldo Honorato F. de Lima 
Benício da Costa Filho 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Taciana Estela de Melo Rodrigues 

Florence Vieira D’Albuquerque-César 
João Batista da Silva 

Urakitan Rodrigues da Silva 

09.08.20 Domingo 

13:00 às 
17:00 hs 

 
FORUM 

Daniela de Magalhães Beder 
Severina Áurea Estevam 

José Pedro Soares da Silva 
Severino Ramos Alves 

Pereira 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Elizabeth Bayma Pereira 

Teresinha de Jesus Moraes 
Arugaigue Ferreira de Lima 

Edson Hugo de Amorim 

11.08.20 Terça 

13:00 às 
17:00 hs 

 
FORUM 

Guilherme Frederico Vila-Nova Holder 
Guilherme Carvalho Lacerda de Melo 

Silas Buarque Lira Junior 
Everaldo Honorato F. de Lima 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Josemara Lima Cavalcanti 
José Luiz de França Junior 

José de Sá Araújo 
João Batista da Silva 

15.08.20 Sábado 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Mª Cecília Ribeiro do Valle E. Faria 

Patrícia Vasconcelos Guimarães 
Gomes 

Cláudio Evêncio de Araújo 
Everaldo Honorato F. de Lima 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Michele Cristina de Araújo Bastos 

Rossana Cristina Tavares F. de Souza 
José de Sá Araújo  

João Batista da Silva 

16.08.20 Domingo 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Mylenna Cruz Arcoverde 

Carlos Alberto Vieira Lima 

Severino Ramos Alves 
Pereira  

Cleandro Zeferino Pessoa  

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Paula Roberta Pereira Freire 

Adriana Alaide Azevedo M. Veiga 
Jaderson Barbosa de Oliveira  
Fernando Barbosa da Silva 
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Secretaria Geral do Ministério Público 

 
 

 

 

 

 

22.08.20 Sábado 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Rosania dos Santos Porto 

Alena Guerra de Moraes T. Cavalcanti 
Edson Hugo de Amorim  

Décio de Carvalho Padilha 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Anna Dolores Costa C. Rangel Gomes 

Laura Luana Brunet de O. Freitas 
 

Célio Ferreira Amâncio 
Hélio de Melo Barbosa 

23.08.20 Domingo 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Marcela Cavalcanti da Costa L. 

Ferreira 
Maria Aparecida de Lima 

Otniel Lopes dos Santos 
Cláudio Evêncio de Araújo 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Ana Kelly Almeida da Costa 

Filipe Ferrão de Oliveira 
Carlos Roberto B. de Brito 

José de Sá Araújo 

29.08.20 Sábado 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Dennys Nieto de Albuquerque 

Rodrigo Wanderley Corrêa de Araújo 
Everaldo Honorato F. de Lima 

Benício da Costa Filho 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Diva Maria Santos Matos 

Glenda Meline Barros L. de Souza 
João Batista da Silva 

Urakitan Rodrigues da Silva 

30.08.20 Domingo 

13:00 às 
17:00 hs 

FORUM 
Roberta Campello Torres de A. Teles 

Renata Costa de Barros Correia 

José Pedro Soares da Silva 
Severino Ramos Alves 

Pereira 

09:00 às 
13:00 hs 

PJIJ 
Sérgio Carlos da Silva Almeida 

Gabriela Cavalcanti Tobler 
Arugaigue Ferreira de Lima 

Edson Hugo de Amorim  
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SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
Departamento Ministerial de Administração de Pessoal 

 

https://d.docs.live.net/be675f35d2d830eb/Área de Trabalho/Teletrabalho 2020/Tabela - PortSGMP 440.2020 - ESCALA DE 

PLANTÃO CIRCUNSCRIÇÕES Agosto 2020.docx 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM SALGUEIRO 
        

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Vera Lúcia Maria Fernandes de Souza 

Maria do Perpetuo Socorro Bezerra Barros 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Vera Lúcia Maria Fernandes de Souza 

Maria do Perpetuo Socorro Bezerra Barros 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Maria do Perpetuo Socorro Bezerra Barros 

Auxiliadora Alves de Matos 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Maria do Perpetuo Socorro Bezerra Barros 

Auxiliadora Alves de Matos 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Auxiliadora Alves de Matos 
Edileuza Vicência da Silva 

Espedito Francisco dos Santos 
Ginaildo Lira Vasconcelos 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Edileuza Vicência da Silva 

Deângeles Freire Rocha 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Edileuza Vicência da Silva 

Deângeles Freire Rocha 
Espedito Francisco dos Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Deângeles Freire Rocha 
Eunilson Alves da Mata 

Ginaildo Lira Vasconcelos 
Joaquim de Sousa Andrade 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Deângeles Freire Rocha 
Eunilson Alves da Mata 

Ginaildo Lira Vasconcelos 
Joaquim de Sousa Andrade 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Eunilson Alves da Mata 

Margarete Cavalcante da Silva 
Joaquim de Sousa Andrade 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Eunilson Alves da Mata 

Margarete Cavalcante da Silva 
Joaquim de Sousa Andrade 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

                               
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM PETROLINA 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Maria Auxiliadora Rodrigues da Silva 
Ana Carla Mendes Coelho 

Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Ana Carla Mendes Coelho 
Maria Auxiliadora Rodrigues da Silva 

Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Bruno Soares Santos Barbosa 
Camila de Almeida Santos 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo A. de Oliveira 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Camila de Almeida Santos 
Bruno Soares Santos Barbosa 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo A. de Oliveira 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Alecsandra dos Anjos Silva Coelho 
Juliana Pessoa Corrêa de Araújo 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo A. de Oliveira 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina Juliana Pessoa Corrêa de Araújo 
Alecsandra dos Anjos Silva Coelho 

Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina 
Ana Patrícia Lopes 

João Eudes Ramos dos Santos 

Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina 
João Eudes Ramos dos Santos 

Ana Patrícia Lopes 

Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo A. de Oliveira 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina 
Natalia Luana Angelim Caldas 

Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos 
Josivaldo Alves de Souza 
Serginaldo A. de Oliveira 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina 
Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos 

Natalia Luana Angelim Caldas 
Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Petrolina 
Edivaldo Rodrigues de Menezes 

Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos 
Serginaldo A. de Oliveira 
Josivaldo Alves de Souza 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Thaise Candeia Alves 
Luciene Virgínia Silvino dos Santos 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Thaise Candeia Alves 
Luciene Virgínia Silvino dos Santos 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 
Anderson Pereira da Silva 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 
Anderson Pereira da Silva 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 
Anderson Pereira da Silva 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

João Romão de Araújo 
Maria Aparecida da Silva 

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

João Romão de Araújo 
Maria Aparecida da Silva 

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Maria Aparecida da Silva 
João Romão de Araújo 

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Maria Aparecida da Silva 
João Romão de Araújo 

Levi Gonçalves Tenório de 
Freitas 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Maria Ângela de Siqueira 
Alexandre Duarte Quintas 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Afogados da 
Ingazeira 

Maria Ângela de Siqueira 
Alexandre Duarte Quintas 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM ARCOVERDE 

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 
01.08.20 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs 
Arcoverde Cícero Murilo Alves da Silva 

Edite Karla Gusmão de Queiroz 
02.08.20 

domingo 13:00 hs às 17:00 hs 
Arcoverde Cícero Murilo Alves da Silva 

Edite Karla Gusmão de Queiroz 
08.08.20 

sábado 13:00 hs às 17:00 hs 
Arcoverde Edite Karla Gusmão de Queiroz 

Ângela Maria Barros da Silva 
09.08.20 

domingo 13:00 hs às 17:00 hs 
Arcoverde Edite Karla Gusmão de Queiroz 

Ângela Maria Barros da Silva 
11.08.20 terça 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde 

Ângela Maria Barros da Silva 
Pedro Sueliton Soares Neto 

15.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde 

Pedro Sueliton Soares Neto 
Maria da Saúde Cruz Barros Lima 

16.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde 

Pedro Sueliton Soares Neto 
Maria da Saúde Cruz Barros Lima 

22.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Arcoverde Nadieth Cinara Alves de Medeiros 
Neyla Geanni de Lima C. Cavalcanti 

23.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Arcoverde Nadieth Cinara Alves de Medeiros 
Neyla Geanni de Lima C. Cavalcanti 

29.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Arcoverde Neyla Geanni de Lima C. Cavalcanti 
Indianara de Melo Santos 

30.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Arcoverde Neyla Geanni de Lima C. Cavalcanti 
Indianara de Melo Santos 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM GARANHUNS 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns Evaldo Vilar da Silva 
Elisonete Neves de Almeida Nunes 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns Vimael Batista Silva 
Márcia Maria Teles de Brito 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns Maria Roseane Vilela Sabino 
Terezinha Paz de Moraes 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns 
Emidia Macedo Melo Macena 

Solange do Carmo Coelho 
11.08.20 terça 13:00 hs às 

17:00 hs 
Garanhuns 

Alessandra Oliveira e Silva 
Rossana Lúcia dos Santos V. Albuquerque 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns 
Wanessa Peixoto de Barros Prutchansky 

Veritania Matos dos Anjos 
16.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Garanhuns 

Alisson Jorge de Oliveira Xavier 
Edmilson Pedro da Silva Segundo 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns 
José Clélio de Lyra Júnior 

Ana Lúcia Saturnino Brandão Santos 
23.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Garanhuns 

Antônio Valci Chaves de Lima 
Francisco Leonardo Alves de Góis e Sá 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Garanhuns 
José Augusto Alves Filho 

André Luis Viana Campelo 
30.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Garanhuns 

José Alberto Basílio Monteiro 
Inalda Porfírio Ferreira 

 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO   

COM SEDE EM CARUARU 
 

DATA DIA 
 

HORÁRIO 
 

LOCAL DO                                  
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru Emily Cíntia de Lima Araújo 
Maria Sueli de Moura Vilela 

02.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru Maria Sueli de Moura Vilela 
Fadilla Costa Machado 

08.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Caruaru Fadilla Costa Machado 
Aluízio Antonio da Silva Filho 

09.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Aluízio Antonio da Silva Filho 
Gabriele Maria e Silva 

11.08.20 terça 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 
Gabriele Maria e Silva 

Emily Cíntia de Lima Araújo 

15.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Alcineide Borba de Lucena 
Angélica Estevão Guerra 

16.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Angélica Estevão Guerra 
Rosely Emilena de Souza Feitosa 

22.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Rosely Emilena de Souza Feitosa 
Carlos Henrique Fernandes Cabral 

23.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Carlos Henrique Fernandes Cabral 
Maria José Gomes 

29.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Maria José Gomes 
Celeste Cristina Gomes Bezerra 

30.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru 

Celeste Cristina Gomes Bezerra 
André Rigaud Magalhães de Almeida 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM PALMARES 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Antônio Júlio Barreto da Silva  
Gean Carlos Guimarães Gomes 

02.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares José Daniel Florêncio Duarte 
Gean Carlos Guimarães Gomes 

08.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Abraão Ribeiro de Oliveira 
Luiz Henrique Matos da Silva 

09.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares 

José Daniel Florêncio Duarte 
Gean Carlos Guimarães Gomes 

11.08.20 terça 13:00 hs às 17:00 hs Palmares 
Gean Carlos Guimarães Gomes 

Antônio Júlio Barreto da Silva  

15.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares 

Maria Alessandra da Silva Lins 
Robson de Souza Toneo 

16.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares 

Taciana Alves do Nascimento 
Júlia Gonçalves Torres de Andrade 

22.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Genildo Dias Pereira 
Marina Linhares Gemes Lemos 

23.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Mônica Beatriz Pereira de Moura 
Edilma da Silva Ramos 

29.08.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Luiz Henrique Matos da Silva 
Adelma Maria Assis Silva 

30.08.20 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Palmares Cláudia Silva de Lima 
Luiz Henrique Matos da Silva 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 

sábado 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Rebeca Maria Montenegro do Rego 

Barros 

Maria Josenilda Ribeiro Marinho da 
Silva 

Jurandi Oliveira da Silva 

Arnaldo José da Silva 

02.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Maria Josenilda Ribeiro Marinho da 

Silva 

Sílvia Maria dos Ramos Silva 

Luiz Anselmo da Silva 

Ednaldo Luiz de Oliveira 

08.08.20 

sábado 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Sílvia Maria dos Ramos Silva 

Leonardo José Paulino dos Santos 

Marcos José dos Santos 

Jurandi Oliveira da Silva 

09.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Leonardo José Paulino dos Santos 

Felipe Euclides Lauriano Araújo 

Sérgio Murilo Silva Santos 

Jurandi Oliveira da Silva  

11.08.20 terça 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Felipe Euclides Lauriano Araújo 

Gabriella Cavalcanti de Lima Souza 

Arnaldo José da Silva  

Marcos José dos Santos 

15.08.20 

sábado 
13:00 hs às 

17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Gabriella Cavalcanti de Lima Souza 

Hebert de Souza Rodrigues 

Arnaldo José da Silva  

Marcos José dos Santos  

16.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Cabo de 

S.Agostinho 

Hebert de Souza Rodrigues 

Djalma Nicácio da Silva 

Jurandi Oliveira da Silva 

Luiz Anselmo da Silva 
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22.08.20 

sábado 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Cabo de 

S.Agostinho 

Djalma Nicácio da Silva 

Ana Paula Vargas de Alcantara 

Luiz Anselmo da Silva 

Ednaldo Luiz de Oliveira 

23.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Cabo de 

S.Agostinho 

Ana Paula Vargas de Alcantara 

Marianna Caminha Ferraz Nunes 

Sérgio Murilo Silva Santos 

Jurandi Oliveira da Silva 

29.08.20 

sábado 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Cabo de 

S.Agostinho 

Marianna Caminha Ferraz Nunes 

Giovanni Bezerra Dias da Silva 

Marcos José dos Santos 

Jurandi Oliveira da Silva 

30.08.20 

domingo 
13:00 hs às 

17:00 hs 
Cabo de 

S.Agostinho 

Giovanni Bezerra Dias da Silva 

Samuel Aquiles Melo de Lira 

Cláudio Evêncio de Araújo 

Everaldo Honorato F. de Lima 

 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM OLINDA 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Ericka Ribeiro Correia 

Franceclaudio Tavares da Silva 

Geoflan Dias Lopes 
Décio de Carvalho Padilha 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Franceclaudio Tavares da Silva 

Ericka Ribeiro Correia 
Manoel Antônio Eloi da Silva 

Fernando Barbosa da Silva 

06.08.20 
quinta 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Wagner Alves Matias de Souza 

Adauto Alex dos Santos 
- 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda João Bosco Rabelo Lins 

Cleiane de Barros Lima 

Fernando Barbosa da Silva 

Hélio de Melo Barbosa 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Cleiane de Barros Lima 

João Bosco Rabelo Lins 

Décio de Carvalho Padilha 
Célio Ferreira Amâncio 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Mevanildo Bibiano dos Santos 

Gilzélia M. G. dos S. Oliveira 

Wellington José de Almeida 
Jaderson Barbosa de Oliveira 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Gilzélia M. G. dos S. Oliveira 

Adauto Alex dos Santos 
Silas Buarque Lira Junior 

Otniel Lopes dos Santos 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Adauto Alex dos Santos 

Mevanildo Bibiano dos Santos 

Stevison Máximo da Costa 
Manoel Antônio Eloi da Silva 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Igor Ehrich Lacerda 

Ana Paula Rangel de Santana 
Geoflan Dias Lopes 

Urakitan Rodrigues da Silva 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Ana Paula Rangel de Santana 

Igor Ehrich Lacerda 
Manoel Antônio Eloi da Silva 

Fernando Barbosa da Silva  

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Maria Cláudia Nunes da Luz 

Leonardo Bezerra Leal 

Fernando Barbosa da Silva 

Hélio de Melo Barbosa 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Olinda Leonardo Bezerra Leal 
Maria Cláudia Nunes da Luz 

Décio de Carvalho Padilha 
Célio Ferreira Amâncio 

 
                                    ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO 

 COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 
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01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Luciano da Silva Bezerra 
Delmiro Venício Costa Ramos 

João Paulo Barbosa Neto 
Sebastião Augusto de Albuquerque 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Petrônio Vicente de Lima 
Ana Lígia Bezerra de Menezes 

Romildo de Freitas Gomes 
João Paulo Barbosa Neto  

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Paulo Fernandes 
Clay Ellison Oliveira do Nascimento 

José Luiz Querino 
Romildo de Freitas Gomes 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata 
Maria Cláudia de Santana 

Elza de Lourdes Araújo de Oliveira 
Severino Ramos Joaquim 

José Luiz Querino 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata 
Paulo Fernandes 

Manoel Pedro Corrêa 
José Francisco de Lima Filho 

Severino Ramos Joaquim 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata José Rodrigues da Cruz Júnior 
Felipe Pereira Barbosa da Silva 

Sebastião Augusto de Albuquerque 
José Francisco de Lima Filho 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata José Leonaldo da Silva 
Márcio Tiago da Paixão 

João Paulo Barbosa Neto 
Sebastião Augusto de Albuquerque 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão 
José Leonaldo da Silva 

Romildo de Freitas Gomes 
João Paulo Barbosa Neto 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Anaci Alves Pedrosa de Souza 
Ana Daniela Macedo R. de A. Lima 

José Luiz Querino 
Romildo de Freitas Gomes 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Ana Daniela Macedo R. de A. Lima 
Anaci Alves Pedrosa de Souza 

Severino Ramos Joaquim 
José Luiz Querino 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Nazaré da Mata Maiara Batista Neves 
Luiz Carlos dos Santos 

José Francisco de Lima Filho 
Severino Ramos Joaquim 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM LIMOEIRO 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Jacy de Oliveira Silva 
Rita de Cássia Nascimento de Santana 

Antônio Alves dos Santos Filho 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Luís Otávio de Lima 
Itatiane Maria Mignac de Melo 

Antônio Alves dos Santos Filho 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Gilvana Maria Fonseca de Souza Silva 
Luís Otávio de Lima 

Severino Barbosa dos Santos 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Itatiane Maria Mignac de Melo 
Gilvana Maria Fonseca de Souza Silva 

Severino Barbosa dos Santos 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Rita de Cássia Nascimento de Santana 
Jacy de Oliveira Silva 

Severino Barbosa dos Santos 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro 
Luis Carlos de França Amorim 

Tiago Gomes de Freitas Santos 

Antônio Alves dos Santos Filho 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Silvio Robson Augusto da Silva 
Regicleide Diógenes da Silva 

Antônio Alves dos Santos Filho 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Flávia Rossana Mendes de Sousa 
Rubenilde Ferreira Alves 

Severino Barbosa dos Santos 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Luciano Wagner da Silva 
Tiago Gomes de Freitas Santos 

Severino Barbosa dos Santos 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Joseandra Luiza de Souza 
Vera Maria Nunes 

Antônio Alves dos Santos Filho 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Limoeiro Diane Coêlho Costa 
Ana Maria Simões da Silva 

Antônio Alves dos Santos Filho 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM VITORIA SANTO ANTÃO 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Fabricia Flávia M. de Menezes Matos 
Deborah Seródio Almeida Mesel 

Alex Ferreira de Oliveira 
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02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Maria Daniele Nascimento Lira  
Silvano Cavalcanti de Araújo 

- 

03.08.20 
segunda 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa 
Tatiana Siqueira Sercundes Araújo 

- 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Annielly Kath de Oliveira Lira  
Jamerson Serafim de Moura 

José Luís dos Santos 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão 
Lane Michelle Barbosa da Silva 

Geraldo Alves de Siqueira Júnior 
José Luís dos Santos 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão 
Mauro Leonardo de Lima Berto 
Annielly Kath de Oliveira Lira  

José Luís dos Santos 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão 
Karina Ferreira de Lima 

Ana Tereza de Farias 
José Luís dos Santos 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Marinalva Lins do Nascimento 
Lane Michelle Barbosa da Silva 

José Luís dos Santos 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Geraldo Alves de Siqueira Júnior 
Karina Ferreira de Lima 

José Luís dos Santos 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Ana Tereza de Farias 
Jamerson Serafim de Moura 

- 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Mário Ferreira Nascimento Júnior 
Fabricia Flávia M. de Menezes Matos 

- 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo 
Geraldo Alves de Siqueira Júnior 

- 

 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
MOTORISTA 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão Pablo Ferraz de Freitas 
Renato Barbosa dos Santos 

Benício da Costa Filho 
Aurino Marques da Cruz Filho 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão Renato Barbosa dos Santos 
Luci Nascimento da Silveira 

Carlos Antônio dos Santos 
Silas Buarque Lira Junior 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão Luci Nascimento da Silveira 
Geovane Laurentino de Vasconcelos 

Cleandro Zeferino Pessoa 
Ademilton Alves da Silva 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão Geovane Laurentino de Vasconcelos 
Francineide Belo 

Aurino Marques da Cruz Filho  
José Francisco de Souza Filho 

10.08.20 segunda 13:00 hs às 
17:00 hs 

S. Lourenço 
da Mata 

Maria Betânia Tavares Leite 
Taciana Maria Matos Leão de Almeida - 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão Francineide Belo 
Jane Helena de Souza 

Ednaldo Luiz de Oliveira 
Carlos Antônio dos Santos 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Jane Helena de Souza 

Shirley Ribeiro Silva 
Ednaldo Luiz de Oliveira 

Jaderson Barbosa de Oliveira 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Shirley Ribeiro Silva 

Maria Betânia Tavares Leite 
Tarcísio Eugênio dos Santos 

Arnaldo José da Silva 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Maria Betânia Tavares Leite 
Catarina Alves de Figueiredo 

Benício da Costa Filho 
Aurino Marques da Cruz Filho 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Catarina Alves de Figueiredo 

Monica Maria Pereira 
Carlos Antônio dos Santos 
Silas Buarque Lira Junior 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Monica Maria Pereira 

Taciana Maria Matos Leão de Almeida 
Cleandro Zeferino Pessoa 
Ademilton Alves da Silva 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Jaboatão 
Taciana Maria Matos Leão de Almeida 

Airton Paz Ramos 
Aurino Marques da Cruz Filho  
José Francisco de Souza Filho 

 
ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO 

 MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA 
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DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

01.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Patrícia Auzeni do Nascimento 
Josilene Alves Silva 

João Bosco Alves de Arruda 
 

02.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Josilene Alves Silva 
Vilma Cardoso dos Santos Pereira 

João Bosco Alves de Arruda 

08.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Vilma Cardoso dos Santos Pereira 
Maria Leite Cavalcante da Silva 

João Bosco Alves de Arruda 

09.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada 
Maria Leite Cavalcante da Silva 

Ednólia Novaes Nogueira 

João Bosco Alves de Arruda 

11.08.20 terça 13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Ednólia Novaes Nogueira 
Lucinalva Maria Paiva Patriota 

João Bosco Alves de Arruda 

15.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Lucinalva Maria Paiva Patriota 
Selma Lúcia Brito Lima 

João Bosco Alves de Arruda 

16.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada 
Selma Lúcia Brito Lima 

Márcio Breno L. de Sá Cantarelli 

João Bosco Alves de Arruda 

22.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Márcio Breno L. de Sá Cantarelli 
Manoel Everaldo dos Santos 

João Bosco Alves de Arruda 

23.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Manoel Everaldo dos Santos 
Rosilene Xavier de Moraes 

João Bosco Alves de Arruda 

29.08.20 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Rosilene Xavier de Moraes 
Elivaldo Lauro Gondim 

João Bosco Alves de Arruda 

30.08.20 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Serra Talhada Elivaldo Lauro Gondim 
Francisco Aureliano da Costa 

João Bosco Alves de Arruda 
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